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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STF – Anistiados políticos: anulação de atos administrativos declaratórios. 
 

São inconstitucionais — pois violam os princípios da razoabilidade, da confiança legítima, da segurança jurídica, da 
razoável duração do processo, da dignidade da pessoa humana, do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa — as portarias do então Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos pelas quais foram anulados os 
atos administrativos que declaravam anistia política de cabos da Aeronáutica afastados da atividade pela Portaria nº 

1.104/1964 do Ministério da Justiça. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), a Administração Pública, no exercício do poder de autotutela, pode exercer 

o controle de legalidade e rever os próprios atos a qualquer tempo, desde que se comprove ausência de ato com 
motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento administrativo, o devido processo 

legal e a não devolução das verbas já percebidas. 
Contudo, a anulação de atos praticados pela Administração Pública não pode desconsiderar a legítima expectativa 

de sua validade e regularidade, assim como a segurança das relações juridicamente consolidadas pelo tempo. 

Na espécie, as portarias impugnadas, publicadas no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2020, tratam da 
anulação de portarias expedidas pela Comissão de Anistia, entre 2002 e 2005, que declaravam a anistia política de ex-

cabos da Aeronáutica, afastados no início do regime militar.  
O decurso de mais de dezessete anos para a revisão e anulação de ato administrativo indispensável para a 

subsistência do administrado, em período de grave crise sanitária reconhecido pelo Congresso Nacional (período 
pandêmico), além de ofender a dignidade da pessoa humana, extrapola os parâmetros de razoabilidade que devem 

orientar a atuação eficiente do administrador público. Ademais, a revisão dos atos concessivos de anistia de forma 
generalizada e sem a devida individualização da situação específica de cada anistiado contraria os princípios da 

segurança jurídica, do contraditório e da ampla defesa (2). 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, converteu a apreciação da medida cautelar 

em julgamento de mérito e julgou a arguição parcialmente prejudicada e, na parte remanescente, parcialmente 
procedente para declarar a inconstitucionalidade das Portarias nºs 1.293, 1.296, 1.300, 1301, 1.307, 1.308, 1.313, 

1.315, 1.329, 1.342, 1.380, 1.382, 1.387, 1.389, 1.404, 1.410, 1.416, 1.439, 1.445, 1.466, 1.476, 1.486, 1.496, 1.499, 
1.503, 1.504, 1.511, 1.513, 1.521, 1.535, 1536, 1.541, 1.548, 1.550, 1.561 e 1.567, de 5.6.2020, todas do Ministério 

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (atual Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania), pelas quais foram 

anulados os atos administrativos que declaravam a anistia política de cabos da Aeronáutica afastados pela Portaria nº 
1.104/1964 do Ministério da Justiça. 

(1) Precedente citado: RE 817.338 (Tema 839 RG). 

(2) Precedentes citados: MS 37.004, MS 27.185 e MS 30.780 MC (decisão monocrática). 

ADPF 777/DF  
 

STF - Ministério Público: reconhecimento de firma de promotores de justiça. 
 

É inconstitucional — por violar a fé pública inerente aos atos do Ministério Público (CF/1988, art. 19, II), bem como 
os princípios da eficiência, da razoabilidade e da proporcionalidade — norma que exige o reconhecimento de firma de 

promotor de justiça para averbação de termo de reconhecimento de paternidade celebrado perante o órgão ministerial. 
A exigência de reconhecimento de firma em documentos que já possuem presunção de veracidade representa 

duplicidade de garantias sem oferecer ganho efetivo de segurança jurídica e, portanto, configura contrariedade aos 
princípios da eficiência, da razoabilidade e da proporcionalidade, em especial porque cria obstáculo burocrático sem 

justificativa razoável. 

Na espécie, o sistema registral já dispõe de mecanismos adequados para a verificação de autenticidade em casos 
de suspeita, circunstância que reforça a desnecessidade da formalidade imposta pela norma impugnada (1). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade dos §§ 3º e 4º do art. 257 do Provimento-Geral da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios Aplicado aos Serviços Notariais e de Registro (Portaria nº 206/GC/2013) (2). 
(1) Lei nº 6.015/1973: “Art. 46.  As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal serão 

registradas no lugar de residência do interessado. (Redação dada pela Lei nº 11.790, de 2008). (...) § 3o O oficial do 
Registro Civil, se suspeitar da falsidade da declaração, poderá exigir prova suficiente. (Redação dada pela Lei nº 11.790, 

de 2008). § 4o Persistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente. (...) Art. 97.  A averbação 
será feita pelo oficial do cartório em que constar o assento à vista da carta de sentença, de mandado ou de petição 

acompanhada de certidão ou documento legal e autêntico. (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) Parágrafo 
único.  Nas hipóteses em que o oficial suspeitar de fraude, falsidade ou má-fé nas declarações ou na documentação 

apresentada para fins de averbação, não praticará o ato pretendido e submeterá o caso ao representante do Ministério 

Público para manifestação, com a indicação, por escrito, dos motivos da suspeita.” 

(2) Portaria nº 206/GC/2013: “Art. 257. É dispensado o ‘cumpra-se’ do juízo local no mandado de averbação 

expedido em outras unidades da federação e relativo ao reconhecimento de paternidade na forma da Lei n. 8.560/1992. 
(...) § 3º O termo de reconhecimento de paternidade firmado perante o órgão do Ministério Público será averbado após 

o reconhecimento de firma do promotor de justiça. (Acrescentado pelo Provimento 17 de 3 de abril de 2017.) § 4º Na 
hipótese do parágrafo anterior, será dispensado o reconhecimento de firma de promotor de justiça do Distrito Federal 

desde que este mantenha cartão de assinatura atualizado nos ofícios de registro civil. (Acrescentado pelo Provimento 

17 de 3 de abril de 2017)” 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753361371
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4585518&numeroProcesso=817338&classeProcesso=RE&numeroTema=839
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754637560
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=609268
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=128208425&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6075057
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/provimentos/provimento-geral-da-corregedoria-aplicado-aos-servicos-notariais-e-de-registro/ProvimentoGeralNotrioseRegistradores.pdf
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/provimentos/provimento-geral-da-corregedoria-aplicado-aos-servicos-notariais-e-de-registro/ProvimentoGeralNotrioseRegistradores.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6015compilada.htm
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/provimentos/provimento-geral-da-corregedoria-aplicado-aos-servicos-notariais-e-de-registro/ProvimentoGeralNotrioseRegistradores.pdf
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ADI 5.511/DF 
 

STJ - Improbidade Administrativa. Petição Inicial. Rejeição indevida. Presença de indícios mínimos da 
existência de ato de improbidade administrativa. Responsabilidade do agente. Elemento subjetivo e dano 

ao erário. Aferição após a instrução processual. 
 

No caso em discussão, por se tratar de processo ainda em curso, em que se imputa a prática de ato de improbidade 
administrativa, são aplicáveis, retroativamente, as alterações introduzidas pela Lei n. 14.230/2021. 

A petição inicial da ação de improbidade pode ser rejeitada tão somente quando não houver indícios mínimos da 
existência de ato de improbidade administrativa. Havendo a sua presença, deve ser a exordial recebida e realizada a 

instrução processual, sendo a sentença o momento adequado para aferir a responsabilidade do agente, incluindo a 

existência de conduta dolosa, bem como a ocorrência de dano efetivo ao erário. 
O Superior Tribunal de Justiça entende que, em fase inaugural do processamento de ação civil pública por 

improbidade administrativa, vige o princípio do in dubio pro societate. Significa dizer que, caso haja apenas indícios da 
prática de ato de improbidade administrativa, ainda assim se impõe o recebimento da exordial. 

No caso em análise, o fato de que o réu se utilizou das imagens publicitárias de específico programa de 
recapeamento de Município para publicá-las em suas contas pessoais em redes sociais, fatos incontroversos constantes 

do acórdão recorrido, constitui indício mínimo suficiente de que a contratação da aludida campanha publicitária poderia 
ter ocorrido objetivando a promoção pessoal do requerido, como inclusive, entendeu o Juízo de primeiro grau. Tal 

indício, por si só, seria suficiente para justificar o processamento da ação de improbidade. 
Ademais, a circunstância de que o valor empregado na campanha publicitária para divulgação do referido programa 

correspondia a mais de 20% (vinte por cento) do montante total utilizado no referido programa evidencia uma 
desproporcionalidade que constitui indício de intenção de promoção pessoal, mormente quando, como narrou a petição 

inicial, e é fato notório, no ano seguinte, o requerido renunciou ao mandado de prefeito para candidatar-se ao cargo de 
Governador do Estado. 

Sendo assim, no caso concreto, os fatos narrados no acórdão recorrido constituem indícios mínimos da prática de 

ato de improbidade, suficientes para determinar o recebimento da peça inicial. 
REsp 2.175.480-SP 

 
STJ - Improbidade administrativa. Multa civil. Termo inicial da incidência dos juros de mora e da correção 

monetária. Data do ato ímprobo. Súmulas 48 e 54/STJ. Tema 1128. 
 

Trata-se de controvérsia repetitiva assim delimitada: "definir o termo inicial dos juros e da correção monetária da 
multa civil prevista na Lei de Improbidade Administrativa, isto é, se devem ser contados a partir do trânsito em julgado, 

da data do evento danoso - nos termos das Súmulas 43 e 54/STJ -, ou de outro marco processual". 
Nos termos do art. 12, I, II e III, da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), a multa civil tem como 

base de cálculo o proveito econômico obtido, o dano causado ao erário ou o valor da remuneração percebida. Assim, 
em qualquer dos casos, o critério legal para a fixação da multa civil remete a um fator relacionado à data da efetivação 

do ato ímprobo. 
Ainda que o montante da multa civil somente venha a ser definido ao final da ação, a incidência de correção 

monetária apenas após a sua fixação ou do trânsito em julgado, resultaria em quantia desvinculada do proveito 

econômico obtido, do dano causado ao erário ou do valor da remuneração percebida pelo agente, critérios que remetem 
à data do ato ímprobo. 

Desse modo, é o caso de incidência da Súmula 43/STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 
partir da data do efetivo prejuízo", sendo lícito concluir que o valor devido a título de multa civil seja corrigido 

monetariamente desde a data do ato ímprobo. 
Além disso, conforme ensinamento doutrinário, haverá responsabilidade extracontratual se o dever jurídico violado 

não estiver previsto no contrato, mas sim na lei ou na ordem jurídica. Nesse contexto, é possível afirmar que as sanções 
e o ressarcimento do dano, previstos na Lei 8.429/1992, inserem-se no âmbito da responsabilidade extracontratual por 

ato ilícito. 
Sendo assim, em se tratando de responsabilidade extracontratual, é aplicável o disposto no art. 398 do Código Civil 

(Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou) e na Súmula 54/STJ 
(Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual). 

Dessa forma, deve ser fixada a seguinte tese jurídica: Na multa civil prevista na Lei 8.429/1992, a correção 
monetária e os juros de mora devem incidir a partir da data do ato ímprobo, nos termos das Súmulas 43 e 54/STJ. 

REsp 1.942.196-PR 

 
STJ - Erro médico no Sistema Único de Saúde - SUS. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. 

Inversão do ônus da prova ope legis. Impossibilidade. Redistribuição do ônus probatório com base na 
hipossuficiência técnica do paciente e na melhor condição probatória do ente público. Possibilidade. 

 
Cinge-se a controvérsia em definir se é aplicável a legislação consumerista aos pedidos indenizatórios decorrentes 

de erro médico na rede pública de saúde e se é possível a inversão do ônus probatório. 
A regra disposta no art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor - CDC reconhece que serviço, para atrair a 

legislação consumerista, é a atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Desse modo, parece evidente que os serviços capazes de atrair a incidência da legislação consumerista são aqueles 
remunerados, seja essa remuneração direta ou indireta, que, nesta hipótese, configura-se quando o pagamento não é 

específico e individual, mas coletivo ou quando o consumidor paga por outros meios por um suposto "benefício gratuito". 
Essa afirmação poderia levar a crer que todos os serviços públicos subordinar-se-iam às normas de proteção do 

consumidor, já que nenhum deles pode ser considerado efetivamente gratuito, haja vista que todos são colocados à 

disposição da população a partir de receitas originárias da arrecadação de tributos, todavia, esse entendimento não 
merece prosperar. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4972872
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Mostra-se, assim, imprescindível a distinção entre os serviços públicos passíveis de serem regidos pelo Código de 
Defesa do Consumidor e aqueles que se subordinam exclusivamente ao direito administrativo, sobretudo porque nem 

todo fornecedor de serviço público poderá ser submetido aos deveres estabelecidos no art. 22 do CDC. 
Diante dessas considerações, tem-se defendido a incidência da legislação consumerista apenas nas hipóteses em 

que o usuário do serviço público atue como agente de uma relação de aquisição remunerada do serviço, individualmente 
e mensurável, ou seja, naqueles serviços uti singuli. 

Consequentemente, afasta-se a aplicação do CDC naqueles casos em que a prestação do serviço público é 
financiada pelo esforço geral e colocado à disposição de toda a coletividade indistintamente, sem a possibilidade de 

mensuração ou determinação de graus de sua utilização, sendo conhecidos como serviços uti universi. 
Nesses termos, não há dúvidas de que o serviço público de saúde é oferecido a toda a coletividade e sem a 

retribuição financeira direta por seus usuários, porquanto seu financiamento advém da arrecadação tributária e não há 

possibilidade de se mensurar o grau de utilização de cada um, inclusive sendo ele utilizado pela doutrina como um 
exemplo de serviço público não subordinado às regras consumeristas. 

Dadas tais ponderações, constata-se que o caso em discussão trata exatamente da responsabilidade civil do Estado 
por danos materiais, morais e estéticos decorrentes de alegado erro médico por parte dos servidores públicos da saúde, 

mas o acórdão recorrido, aplicando a legislação consumerista, reconheceu a necessidade de inversão do ônus probatório, 
o que não merece prosperar. 

Destaca-se que o afastamento da legislação consumerista não implica a modificação da natureza da 
responsabilidade civil do Estado, que continua a responder objetivamente por suas condutas comissivas, tratando-se 

aqui apenas de afastar a inversão do ônus da prova ope legis. 
Dessa forma, mostra-se imperioso afastar a incidência do CDC à espécie, reconhecendo-se a regência do regime 

jurídico de direito administrativo. 
Contudo, mesmo que afastada a incidência da legislação consumerista ao caso, ao se constatar a ausência de 

conhecimentos específicos por parte dos pacientes, sobretudo nos casos em que a situação socioeconômica do paciente 
é desvantajosa (a exemplo dos atendimentos prestados pelo SUS), pode-se vislumbrar com maior facilidade a sua 

hipossuficiência técnica capaz de justificar a redistribuição do ônus da prova. 

Destaca-se, todavia, que o simples fato de o serviço de saúde ser prestado pelo SUS não implica, necessariamente, 
a redistribuição do ônus da prova por hipossuficiência técnica do paciente, devendo ele demonstrar a verossimilhança 

das alegações aduzidas em juízo, de modo que, a partir de então, o Magistrado possa avaliar se o caso requer a 
adequação do ônus probatório por constatar que o ente público possua maior facilidade de obtenção de prova do fato 

contrário ou haja uma dificuldade excessiva na produção da prova por parte do paciente. 
Destarte, na hipótese de existência de vulnerabilidades técnica e informacional, ainda que afastada a incidência do 

CDC no pedido indenizatório decorrente de erro médico na rede pública de saúde, cabível a redistribuição do ônus 
probatório. 

REsp 2.161.702-AM 
 

 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Remoção e promoção por antiguidade de magistrados estaduais. 
 

É constitucional — à luz do art. 93, VIII-A, da Constituição Federal de 1988 — lei estadual que estabelece a 
precedência da remoção sobre a promoção por antiguidade na carreira da magistratura. 

Houve a superação de precedentes desta Corte, pois a EC nº 45/2004, ao inserir o inciso VIII-A no art. 93 da 
CF/1988, modificou o parâmetro de controle dos atos infraconstitucionais. 

Ocorre que o referido inciso determina a observância, no caso da remoção, das normas de regência da promoção 
por antiguidade e por merecimento previstas nas alíneas a, b, c e e do inciso II do art. 93 da CF/1988 (1). Dessa 

maneira, a estatura constitucional a que alçados os requisitos introduzidos nas aludidas alíneas — na hipótese de 
remoção — repercute diretamente na disciplina da promoção e da remoção contida na Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional — Loman (Lei Complementar nº 35/1979) (2). 
Nesse contexto, a remoção precede a promoção de magistrados, independentemente desta ocorrer por antiguidade 

ou por merecimento, de modo que não subsiste a diferenciação relativa à promoção por antiguidade diante do silêncio 

da Loman (art. 81). Essa compreensão densifica o princípio da isonomia e evita que o juiz de entrância inferior assuma 
vaga de entrância superior em detrimento de colega mais antigo na entrância superior, ao qual não tenha sido 

oportunizada a remoção para a unidade jurisdicional vaga. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário: (i) por maioria, julgou improcedente a ação para assentar 

a constitucionalidade do art. 37, § 1º, da Lei Complementar nº 221/2014 do Estado de Roraima (3), e cancelou o Tema 
964 da repercussão geral (RE 1.037.926/RS); e, (ii) por unanimidade, modulou os efeitos da decisão para conceder o 

prazo de doze meses, contados da publicação da ata deste julgamento, para os tribunais implementarem a sistemática 
ora estabelecida, ressalvados os concursos de remoção ou promoção já finalizados, e mantendo-se, neste período, as 

regras por eles estabelecidas até o momento. 
(1) CF/1988: “Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 

Magistratura, observados os seguintes princípios: (...) II – promoção de entrância para entrância, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas: a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três 

vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 

critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela frequência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (...) e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos 

em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;”. 

(2) Precedente citado: ADI 6.609. 

https://sapl.al.rr.leg.br/ta/143/text?#:~:text=Art.%2037.,preceder%C3%A1%20a%20remo%C3%A7%C3%A3o.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5161929&numeroProcesso=1037926&classeProcesso=RE&numeroTema=964
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5161929&numeroProcesso=1037926&classeProcesso=RE&numeroTema=964
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754002530
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%2093.%20Lei,130%2C%20de%202023)
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773288708
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(3) Lei Complementar nº 221/2014 do Estado de Roraima: “Art. 37. O ingresso na carreira, a remoção, a promoção 
ou a permuta de Juízes serão definidos em lei. § 1º Ao provimento inicial, às promoções por merecimento e por 

antiguidade, precederá a remoção”. 
ADI 6.757/RR 

 
STF - Ocupantes ilegais, invasores de propriedades privadas rurais e urbanas e aplicação de sanções no 

âmbito estadual. 
 

É inconstitucional — pois viola a competência da União para legislar sobre direito penal (CF/1988, art. 22, I) e 
sobre normas gerais de licitação e contratação (CF/1988, art. 22, XXVII) — lei estadual que estabelece sanções a 

ocupantes comprovadamente ilegais e invasores de propriedades privadas rurais e urbanas no âmbito de seu território. 

Na espécie, a lei estadual impugnada fixa, aos ocupantes comprovadamente ilegais e invasores de propriedades 
privadas rurais e urbanas no âmbito de seu território, as seguintes vedações: (i) receber auxílio e benefícios de 

programas sociais do estado; (ii) tomar posse em cargo público de confiança; e (iii) contratar com o poder público 
estadual. 

Nesse contexto, a norma amplia sanções para delitos já previstos no Código Penal (violação de domicílio e esbulho 
possessório), o que implica em desrespeito às regras do regime de repartição constitucional de competências (1). 

Ademais, a vedação de contratar com o poder público estadual se afasta da garantia constitucional da isonomia, já 
que não se traduz em exigência voltada a assegurar o cumprimento de obrigação. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade formal da Lei nº 12.430/2024 do Estado de Mato Grosso (2). 

(1) Precedentes citados: ADI 2.935, ADI 3.639,  ADI 7.200, ADI 3.092, ADI 3.670, ADI 3.735 e ADI 4.748. 

(2) Lei nº 12.430/2024 do Estado de Mato Grosso: “Art. 1º Esta Lei disciplina a aplicação de sanções a ocupantes 

de propriedades privadas rurais e urbanas comprovadamente enquadrados conforme o disposto na Lei Federal n° 4.947, 
de 6 de abril de 1966, e nos arts. 150 e 161, § 1º, II, do Código Penal, no âmbito do Estado de Mato Grosso. Art. 2º 

Fica vedado aos ocupantes comprovadamente ilegais e invasores de propriedades privadas rurais e urbanas: I - receber 

auxílio e benefícios de programas sociais do Estado de Mato Grosso; II - tomar posse em cargo público de confiança; 
III - contratar com o Poder Público Estadual. Parágrafo único. As vedações perdurarão até o cumprimento integral da 

pena aplicada ao indivíduo, respeitados o contraditório e a ampla defesa. Art. 3º (VETADO). Art. 4º Esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação.” 

ADI 7.715/MT 
 

STF - Jornada de trabalho e limites para preenchimento de cargos em comissão, no âmbito do Poder 
Judiciário. 

 
É constitucional — na medida em que não viola o pacto federativo (CF/1988, arts. 1º e 18) nem o princípio da 

separação e harmonia entre os Poderes (CF/1988, art. 2º), em especial, o autogoverno dos tribunais (CF/1988, art. 96, 
I) — resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que disciplina jornada de trabalho e limites para preenchimento 

de cargos em comissão, no âmbito do Poder Judiciário. 
O CNJ, criado pela EC nº 45/2004, tem como missão precípua controlar a atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e o cumprimento dos deveres funcionais dos juízes (1). 

Na espécie, a Resolução nº 88/2010 do CNJ, ao versar sobre temas de natureza exclusivamente administrativa — 
uniformização da jornada de trabalho dos servidores do Poder Judiciário, observância de percentual mínimo de ocupação 

de cargos comissionados por servidores efetivos e limite de servidores requisitados ou cedidos de órgãos não 
pertencentes ao referido Poder —, buscou padronizar o funcionamento dos órgãos do Poder Judiciário, com intuito de 

melhorar a eficiência operacional e a gestão de pessoas. 
Nesse contexto, a atuação do Conselho se deu dentro dos limites estabelecidos pela Constituição Federal e com 

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (CF/1988, art. 37, caput). 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta e por unanimidade, (i) não 

conheceu da ADI 4.312/DF, em razão da ilegitimidade ativa ad causam da requerente; e (ii) conheceu parcialmente da 
ADI 4.355/DF e da ADI 4.586/DF, para, na parte conhecida, julgá-las improcedentes, de modo a confirmar a presunção 

de constitucionalidade da Resolução nº 88/2010 do CNJ (2). 

(1) Precedente citado: ADI 3.367. 

(2) Resolução nº 88/2010 do CNJ : “Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores do Poder Judiciário é de 8 horas 
diárias e 40 horas semanais, salvo se houver legislação local ou especial disciplinando a matéria de modo diverso, 

facultada a fixação de 7 horas ininterruptas. § 1º O pagamento de horas extras, em qualquer dos casos, somente se 

dará após a 8ª hora diária, até o limite de 50 horas trabalhadas na semana, não se admitindo jornada ininterrupta na 
hipótese de prestação de sobrejornada. § 2º Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que a legislação local 

disciplinar a jornada de trabalho de forma diversa deste artigo encaminhar projeto de lei, no prazo de 90 (noventa) 
dias, para adequação ao horário fixado nesta resolução, ficando vedado envio de projeto de lei para fixação de horário 

diverso do nela estabelecido. § 3º (Revogado pela Resolução nº 3XX, de XX.09.20) § 4º (Revogado pela Resolução nº 
3XX, de XX.09.20) Art. 2º O expediente dos órgãos jurisdicionais para atendimento ao público será fixado por cada 

Tribunal, devendo ocorrer de segunda a sexta-feira, inclusive, atendidas as peculiaridades locais e ouvidas as funções 
essenciais à administração da justiça, sem prejuízo da manutenção de plantão judiciário, presencial ou virtual”. (NR) 

(Redação dada pela Resolução nº 3XX, de XX.09.20) § 1º Os ocupantes de cargos em comissão que não se enquadrem 
nos requisitos do caput deste artigo deverão ser exonerados no prazo de 90 dias. § 2º Para os entes federativos que 

ainda não regulamentaram os incisos IV e V do art. 37 da Constituição Federal, pelo menos 20% por cento dos cargos 
em comissão da área de apoio direto à atividade judicante e 50% por cento da área de apoio indireto à atividade 

judicante deverão ser destinados a servidores das carreiras judiciárias. (NR) (Redação dada pela Resolução nº 3XX, de 
XX.09.20) Art. 3º O limite de servidores requisitados ou cedidos de órgãos não pertencentes ao Poder Judiciário é de 

20% (vinte por cento) do total do quadro de cada tribunal, salvo se a legislação local ou especial disciplinar a matéria 

de modo diverso. § 1º Os servidores requisitados ou cedidos deverão ser substituídos por servidores do quadro, no 

https://sapl.al.rr.leg.br/ta/143/text?#:~:text=Art.%2037.,preceder%C3%A1%20a%20remo%C3%A7%C3%A3o.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6134348
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2024-02-05;12430/gerar-pdf-redacao
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773518507
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=4633567
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766294941
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753483771
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=456060
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13259250
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750982805
https://www.al.mt.gov.br/norma-juridica/urn:lex:br;mato.grosso:estadual:lei.ordinaria:2024-02-05;12430/gerar-pdf-redacao
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7033375
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado171805202105076095764d4f58b.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363371
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado171805202105076095764d4f58b.pdf
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prazo máximo de 4 (quatro) anos, na proporção mínima de 20% (vinte por cento) por ano, até que se atinja o limite 
previsto no caput deste artigo. § 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos órgãos em relação aos quais este 

Conselho, em análise concreta, já determinou a devolução dos requisitados ou cedidos. (Redação dada pela Resolução 
nº 326, de 26.6.2020) § 3º Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que houver legislação local estabelecendo 

percentual superior ao do caput deste artigo encaminhar projeto de lei para adequação a esse limite, ficando vedado 
envio de projeto de lei para fixação de limite superior. Art. 4º (revogado pela Resolução n. 390, de 6.5.2021) Art. 5º A 

presente resolução entra em vigor na data de sua publicação.” 

ADI 4.355/DF 

ADI 4.312/DF 
ADI 4.586/DF 

 

 

DIREITO PENAL 

STJ - Roubo majorado. Art. 157, § 2º, VII, do CP. Emprego de arma branca. Cabo de vassoura. Arma branca 
imprópria. Configuração. Apreensão e perícia. Desnecessidade. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se o uso de um cabo de vassoura pode ser considerado como arma branca para 

fins de aplicação da causa de aumento de pena do art. 157, § 2º, VII, do Código Penal, independente de perícia sobre 
a lesividade do artefato. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera que o conceito de arma branca inclui instrumentos 
capazes de causar dano à integridade física, mesmo que não fabricados especificamente para tal fim (arma branca 

imprópria), como no caso de um cabo de vassoura. 

Ademais, a apreensão e perícia da arma branca não são necessárias para a aplicação da majorante, podendo o 
julgador formar seu convencimento com base em outros elementos probatórios, como os depoimentos das vítimas. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que "No crime de roubo, a incidência da majorante, 
relativa ao emprego de arma, prescinde de sua apreensão e perícia, ainda que se trate de arma branca, sendo possível 

demonstrar-se sua utilização mediante outros meios de prova" (AgRg no AREsp n. 194.561/RS, relatora Ministra 
Assusete Magalhães, Sexta Turma, julgado em 18/12/2012, DJe de 21/3/2013). 

No caso, a lesividade pode ser atestada pelos depoimentos das vítimas, uma vez que o cabo de vassoura foi utilizado 
contra os pescoços das duas, comprovando tratar-se de objeto com potencialidade lesiva. 

Portanto, um cabo de vassoura pode ser considerado arma branca imprópria, com potencial lesivo suficiente para 
atrair a aplicação da causa de aumento do art. 157, § 2º, VII, do Código Penal. 

AREsp 2.589.697-DF 
 

STJ - Salvo-conduto. Plantio de cannabis sativa para fins medicinais. Comprovação da necessidade 
terapêutica. Autorização da ANVISA para importação de medicamento. Comprovação da impossibilidade de 

aquisição do fármaco importado. Exigência incabível. Direito de acesso à saúde. Quantitativo de plantas 

necessárias ao tratamento. Aferição pela primeira instância. Possibilidade. 
 

A Terceira Seção desta Corte Superior uniformizou entendimento acerca da possibilidade do cultivo doméstico da 
cannabis sativa para fins medicinais, desde que comprovada a necessidade terapêutica e obtida a devida licença da 

ANVISA, devendo ser contida a repressão criminal da conduta, a fim de garantir o direito à saúde e ao bem-estar físico 
e mental da pessoa acometida de condição clínica que necessite do uso medicamentoso da referida substância, até que 

seja regulamentado pelo Poder Executivo Federal o art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 11.343/2006. 
No caso, é fato incontroverso que o paciente comprovou a necessidade do uso do extrato da cannabis sativa para 

eficácia do tratamento de saúde de transtorno de ansiedade generalizada e depressão. Segundo se extrai do relatório 
médico, ele faz tratamento psiquiátrico com uso de medicamento desde 2018, sem resultados, tendo iniciado o uso do 

óleo da cannabis em 2022, sob prescrição médica. Há autorização da ANVISA para importação de óleo de cannabis 
sativa, com validade até 2026, assim como laudo técnico agronômico, certificado de curso de plantio e cultivo, relatórios 

e prescrições médicas. 
Na situação em análise, o que inviabilizou a concessão do salvo-conduto pela Instância de origem foram as 

inconsistências acerca da especificação do quantitativo de plantas e sementes de cultivo mensal e anual necessários 

para o efetivo tratamento terapêutico, notadamente porque não cabe dilação probatória nesta via de habeas corpus. 
Porém, nada impede que tal situação seja dirimida perante o juízo de primeiro grau. 

Não se mostra crível a exigência de comprovação da impossibilidade financeira de aquisição do produto mediante 
importação, conforme requer o Ministério Público Federal, mesmo sendo sabido do alto custo de tais medicamentos 

cotados em dólar, de modo que tal critério restringiria o acesso a tratamento de saúde alternativo, violando direitos 
fundamentais. 

AgRg no HC 913.386-SP 
 

STJ - Roubo. Dosimetria. Crime praticado contra menor de idade no trajeto da escola. Pena-base. 
Circunstância desfavorável. Fundamento idôneo. 

 
As instâncias ordinárias valoraram negativamente a pena-base com fundamento no local onde o roubo foi praticado. 

No caso, verifica-se que a vítima era menor de idade e estava a caminho da escola, circunstâncias que eram de 
conhecimento do réu. 

Com efeito, é mais reprovável a subtração mediante grave ameaça praticada contra adolescente, por terem seu 

desenvolvimento físico e psíquico incompleto e, consequentemente, apresentarem menor capacidade de resistência, o 
que justifica a exasperação da pena-base (culpabilidade). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3810369
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3770049
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4062714
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Nesse sentido, "Mostra-se idônea a valoração negativa das circunstâncias do crime, tendo em vista que foi praticado 
contra uma vítima adolescente do sexo feminino, o que denota maior reprovabilidade da conduta, dado o menor grau 

de resistência da vítima" (HC 376.166/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 31/5/2017). 
Ademais, o roubo praticado em prejuízo de menores de idade no caminho para a escola é elemento que supera os 

ínsitos ao delito de roubo, a demonstrar maior gravidade da conduta. 
Isso porque, o trajeto para a escola torna previsível que o agente vai encontrar vítimas mais vulneráveis e frustra 

os esforços do Estado e da sociedade para tornar o ambiente da escola e os arredores mais seguros para os estudantes, 
o que justifica o sopesamento negativo das circunstâncias do crime. 

AgRg no AREsp 2.603.711-AL 
 

STJ - Medida de segurança. Duração indeterminada. Possibilidade. Paciente inimputável. Sentença 

absolutória imprópria. Cessação da periculosidade. Aplicação do princípio in dubio pro societate. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a medida de segurança aplicada ao paciente deve ser limitada ao 
tempo máximo da pena abstratamente cominada ao delito, conforme a Súmula 527 do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), ou se deve ser mantida enquanto não cessada a periculosidade do agente, nos termos do art. 97, § 1º, do Código 
Penal (CP). 

A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que, quando a medida de segurança é aplicada em substituição 
à pena corporal, no curso da execução penal, sua duração deve ser limitada ao tempo restante da pena privativa de 

liberdade imposta na sentença condenatória original, nos termos do art. 183 da Lei de Execução Penal (LEP). 
No entanto, a medida de segurança não foi imposta em substituição à pena privativa de liberdade previamente 

aplicada, mas sim na sentença absolutória imprópria, dada a inimputabilidade do paciente. Assim, a hipótese não se 
subsume ao enunciado da Súmula 527 do STJ, pois não há pena privativa de liberdade a ser utilizada como referência 

para a duração da medida de segurança. 
Ademais, o art. 97, § 1º, do Código Penal estabelece que a medida de segurança será mantida enquanto não for 

averiguada a cessação da periculosidade do agente. 

Dessa forma, a jurisprudência do STJ entende que a cessação da periculosidade é condição essencial para a 
desinternação de paciente inimputável, sendo necessário que tal condição seja demonstrada de forma inequívoca e 

segura. 
Em casos de dúvida, aplica-se o princípio do in dubio pro societate, que orienta a manutenção da medida de 

segurança em prol da segurança pública (HC 878.047/SP, Ministra Daniela Teixeira, Quinta Turma, julgado em 
10/12/2024, DJEN 17/12/2024). 

HC 894.787-SP 
 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF - Lei Maria da Penha: aplicabilidade às relações afetivo-familiares de casais homoafetivos do sexo 

masculino, travestis e transexuais. 
 

Uma vez presente o estado de mora inconstitucional — devido à inércia do Poder Legislativo em regulamentar o 
art. 226, § 8º da Constituição Federal de 1988, no tocante ao combate à violência doméstica ou intrafamiliar contra 

homens GBTI+ em relacionamentos homoafetivos ou que envolvam travestis e mulheres transexuais —, deve ser 
reconhecida a aplicação analógica dos dispositivos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) para abarcar a população 

LGBTQIA+.  
O Estado tem o dever constitucional de punir discriminações atentatórias a direitos e liberdades fundamentais 

(CF/1988, art. 5º, XLI e XLII) e de proteger todas as famílias, independentemente de serem heteroafetivas, contra a 
violência doméstica, bem como todas as pessoas, sem limitar-se ao gênero feminino (1). Isso se dá na medida em que 

o Estado Democrático de Direito é definido por um sentido expandido de igualdade, o qual também se materializa com 
o combate às desigualdades baseadas na construção social do gênero (CF/1988, art. 3º). 

Assim, apesar de a orientação sexual e a identidade de gênero estarem incluídas nos motivos de não discriminação 
consagrados nos Princípios de Yogykarta e abrangidas pela proteção dos princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana e da igualdade (CF/1988, arts. 1º, III; e 5º, caput), o Brasil vive uma situação de catástrofe concernente 

às violências de gênero, homofóbicas e transfóbicas. 
A Lei Maria da Penha reconhece que — ainda que as mulheres sejam pessoas em situação de vulnerabilidade social 

— a violência doméstica ou intrafamiliar não ocorre apenas em relações de homens com mulheres. A referida lei prevê 
sua aplicação independentemente de orientação sexual, o que abrange relações homoafetivas com pessoas do sexo ou 

do gênero feminino (2). Diante disso, os homens GBTI+ em relações com outros homens também merecem especial 
proteção do Estado contra a violência doméstica, devido à situação de vulnerabilidade social que enfrentam por causa 

da homotransfobia. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, concedeu a ordem do mandado de 

injução coletivo para: (i) reconhecer a mora legislativa e (ii) determinar a incidência da norma protetiva da Lei Maria da 
Penha aos casais homoafetivos do sexo masculino e às mulheres travestis ou transexuais nas relações intrafamiliares. 

(1) CF/1988: “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. (...) § 8º O Estado 
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência 

no âmbito de suas relações.” 

(2) Lei nº 11.340/2006: “Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 

cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe 

asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual e social. (...) Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar 

contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=%C2%A7%208%C2%BA%20O%20Estado%20assegurar%C3%A1%20a%20assist%C3%AAncia%20%C3%A0%20fam%C3%ADlia%20na%20pessoa%20de%20cada%20um%20dos%20que%20a%20integram%2C%20criando%20mecanismos%20para%20coibir%20a%20viol%C3%AAncia%20no%20%C3%A2mbito%20de%20suas%20rela%C3%A7%C3%B5es.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20As%20rela%C3%A7%C3%B5es%20pessoais%20enunciadas%20neste%20artigo%20independem%20de%20orienta%C3%A7%C3%A3o%20sexual.
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psicológico e dano moral ou patrimonial I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; II - no âmbito da família, 

compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços 
naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva 

ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas 

neste artigo independem de orientação sexual.” 

MI 7.452/DF 
 

STF - Foro por prerrogativa de função: competência para julgamento de crimes funcionais após a cessação 
do cargo. 

 

O STF fixou posição mais abrangente sobre a competência dos tribunais para julgar os crimes funcionais praticados 
por autoridades com prerrogativa de foro (“foro privilegiado”), no sentido de mantê-la mesmo após o término do 

exercício das respectivas funções. Aprimorou-se a orientação vigente com o intuito de assegurar a imparcialidade, a 
independência do julgamento e inibir os deslocamentos que resultam em lentidão, ineficiência e até mesmo prescrição 

das ações penais. 
O ordenamento jurídico prevê o foro especial por prerrogativa de função (CF/1988, art. 102, I, “b”) para proteger 

o exercício de cargos ou funções estatais de alta relevância constitucional contra ameaças do próprio acusado, manter 
a estabilidade das instituições democráticas, preservar o funcionamento do Estado e assegurar um julgamento menos 

suscetível a influências externas (1). Essa prerrogativa assegura que determinadas autoridades sejam julgadas por 
órgãos colegiados de maior hierarquia do Poder Judiciário. Portanto, o foro especial não constitui um privilégio pessoal, 

mas uma garantia para o adequado exercício das funções públicas. 
No que concerne à problemática do momento de encerramento do direito ao foro privilegiado, a jurisprudência 

desta Corte oscilou ao definir a sua extensão, ora pela natureza do delito (regra da contemporaneidade e da pertinência 
temática), ora pelo exercício atual de funções públicas (regra da atualidade), o que gerou uma indefinição quanto à 

abrangência do instituto. 

Com o cancelamento da Súmula 394/STF (2) — no julgamento da Questão de Ordem no Inquérito nº 687/SP (3) 
—, esta Corte realizou uma redução teleológica do foro privilegiado ao limitar sua aplicabilidade, de modo que o foro 

especial não se manteria após a perda do mandato, mesmo na hipótese de crimes cometidos durante o exercício das 
funções. 

Posteriormente, na Questão de Ordem na Ação Penal nº 937/RJ (4), o Tribunal entendeu que o referido foro se 
aplicaria apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas. Assim, 

com exceção das ações cuja fase da instrução processual esteja concluída — hipótese de manutenção da competência, 
inclusive nos casos de infrações penais não relacionadas ao cargo ou à função exercida — a cessação do exercício das 

funções ensejaria o declínio da competência para o Juízo de primeiro grau. 
Nesse contexto, nas hipóteses de crimes funcionais, a imposição da remessa dos autos para a primeira instância 

com o término do exercício funcional subverte a finalidade do foro por prerrogativa de função. Isso ocorre porque, além 
de ser contraproducente ao causar flutuações de competência (“sobe e desce”) no decorrer das causas criminais e trazer 

instabilidade ao sistema de Justiça, permite a alteração da competência absoluta ratione personae ou ratione funcionae 
por ato voluntário do agente público acusado, ao renunciar ao mandato ou à função antes do final da instrução 

processual. 

Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o julgamento de crimes funcionais com base em 
uma interpretação mais ampla do foro especial, centrada na natureza do crime praticado pelo agente, em vez de critérios 

temporais relacionados à permanência no cargo ou ao exercício atual do mandato, que podem ser manipulados pelo 
acusado. Ademais, a saída do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de crimes perpetrados antes da 

investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu exercício. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, concedeu a ordem de habeas corpus para 

(i) assentar a competência do Supremo Tribunal Federal para processar e julgar a ação penal nº 1033998-
13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese anteriormente mencionada, com o entendimento de que essa nova linha 

interpretativa deve aplicar-se imediatamente aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e decisões 
proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na jurisprudência anterior, conforme precedentes firmados no QO 

no INQ 687 e na QO na AP 937. 
(1) CF/1988: “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-

lhe: I - processar e julgar, originariamente: (...) b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-
Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;” 

(2) Súmula 394/STF: “Cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a competência especial por 

prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele exercício. 
(Cancelada)” 

(3) Precedente citado: QO no INQ 687. 
(4) Precedente citado: QO na AP 937. 

 HC 232.627/DF 
 

STJ – Tribunal do Júri. Quesito genérico. Princípio da soberania dos veredictos. Possibilidade de absolvição 
baseada na intima convicção dos jurados. Submissão a novo julgamento. Impossibilidade. 

 
Cinge-se a controvérsia a definir se a absolvição com base no quesito genérico do art. 483, III, do CPP, reconhecida 

pelo Conselho de Sentença, pode ser considerada manifestamente contrária à prova dos autos. 
O Tribunal estadual entendeu que seria "nulo o julgamento diante da manifesta contrariedade da resposta 

apresentada pelo Conselho de Sentença aos quesitos formulados, uma vez que, os jurados reconheceram a 
materialidade e a autoria delitivas atribuídas ao acusado" e "ainda assim absolvido o réu pelo conselho de sentença 

após suposta existência de legítima defesa". 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6714998
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula394/false
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=80757
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748842078
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=80757
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=80757
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748842078
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=b)%20nas%20infra%C3%A7%C3%B5es%20penais%20comuns%2C%20o%20Presidente%20da%20Rep%C3%BAblica%2C%20o%20Vice%2DPresidente%2C%20os%20membros%20do%20Congresso%20Nacional%2C%20seus%20pr%C3%B3prios%20Ministros%20e%20o%20Procurador%2DGeral%20da%20Rep%C3%BAblica%3B
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula394/false
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=80757
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748842078
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6742436
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Tema 1.087 da Repercussão Geral fixou a seguinte tese de 
julgamento, ainda pendente de publicação: "1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, d, do Código 

de Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito genérico, for considerada 
pela acusação como manifestamente contrária à prova dos autos. 2. O Tribunal de Apelação não determinará novo Júri 

quando tiver ocorrido a apresentação, constante em Ata, de tese conducente à clemência ao acusado, e esta for acolhida 
pelos jurados, desde que seja compatível com a Constituição, os precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal 

e com as circunstâncias fáticas apresentadas nos autos". 
Com efeito, a absolvição, através do quesito genérico (sempre após o reconhecimento da materialidade e da autoria 

ou participação), jamais poderá ser taxada de contrária à prova dos autos, justamente porque ninguém jamais saberá 
se os jurados julgaram com base nas provas ou se a decisão foi fundada em causas supralegais, razões humanitárias, 

clemência ou uma infinidade de possibilidades que podem permear a mente do julgador. 

Sobre o tema, a doutrina nos ensina que é inadmissível recurso contra sentença que absolveu o acusado no terceiro 
quesito, diante da soberania dos veredictos e a plenitude de defesa, princípios basilares do Tribunal do Júri. 

A jurisprudência admite a flexibilização do princípio da soberania dos veredictos na excepcional hipótese de os 
jurados decidirem de forma manifestamente contrária à prova dos autos, tal como previsto no art. 593, III, d, do CPP. 

Contudo, também entende que "ao disciplinar como sendo obrigatória a formulação de um quesito absolutório 
genérico, o sistema processual penal vigente permite justamente que o Jurado possa absolver o Réu baseado 

unicamente em sua livre convicção e de forma independente de qualquer tese defensiva" (AgRg no AREsp 1.526.124/PR, 
Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 2/6/2020). 

Nesse sentido, "entende-se que é possível a decisão absolutória, ainda que os jurados tenham previamente 
reconhecido a materialidade e a autoria do crime imputado ao réu, não havendo qualquer contradição em tal proceder." 

(HC 371.492/PE, Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJe em 20/4/2018). 
Em suma, o Tribunal de origem excedeu os limites do controle judicial da deliberação do conselho de sentença, 

visto que, certo ou errado - não cabe aqui exercer juízo de valor -, os jurados optaram por absolver o acusado no 
quesito genérico o que lhes é garantido pela lei. 

Ademais, no caso, há pedido expresso de absolvição do réu, sustentando legítima defesa, bem como de absolvição 

genérica na ata de julgamento, podendo os jurados absolverem em qualquer dos quesitos formulados pelo juiz 
presidente do Tribunal do Júri. 

AgRg no REsp 2.175.339-MA 
 

STJ - Crime contra a ordem tributária. Lançamento definitivo do crédito tributário. Discussão judicial acerca 
da validade do lançamento tributário. Trancamento de inquérito policial. Impossibilidade. 

 
O trancamento de investigação criminal pela via do habeas corpus é medida excepcional, admissível apenas quando 

demonstrada, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a manifesta ausência de justa causa. 
No caso em análise, o inquérito foi instaurado para apurar possível prática de crime contra a ordem tributária, 

consistente na redução fraudulenta de ICMS mediante declaração de valores inferiores nas GIAs apresentadas pela 
empresa em período determinado. 

Conforme sedimentado na jurisprudência desta Corte Superior, a configuração dos crimes materiais contra a ordem 
tributária, previstos no art. 1º da Lei n. 8.137/1990, depende do lançamento definitivo do tributo, nos termos da Súmula 

Vinculante n. 24. Uma vez constituído definitivamente o crédito tributário - o que, na espécie, já ocorreu, - não há óbice 

ao prosseguimento da investigação criminal. 
Ora, a mera existência de discussão judicial acerca da validade do lançamento tributário não tem o condão de 

obstar, por si só, o andamento do inquérito policial, em razão do princípio da independência das instâncias. Somente a 
efetiva desconstituição do crédito tributário, por decisão judicial ou administrativa, afastaria a justa causa para a 

persecução penal. 
Ressalte-se que a inscrição em dívida ativa e a expedição da respectiva CDA são irrelevantes para fins de 

caracterização do delito tributário, uma vez que se destinam apenas a formar título executivo em favor da Fazenda 
Pública. O que importa, para fins penais, repise-se, é o lançamento definitivo do tributo, que materializa a sonegação 

fiscal. 
No caso, embora, efetivamente, haja ação de execução fiscal extinta sem resolução do mérito, não há decisão 

judicial ou administrativa que tenha efetivamente anulado o auto de infração ou o lançamento definitivo do tributo. 
Portanto, subsiste a justa causa para a investigação das condutas supostamente fraudulentas. 

Ademais, o fato de a empresa investigada estar atualmente extinta não impede a apuração de crimes supostamente 
praticados à época em que se encontrava em atividade, podendo a responsabilidade recair sobre seus representantes 

legais, a depender do que for apurado. 

RHC 199.649-SP 
 

STJ - Tráfico de drogas. Busca domiciliar. Asilo inviolável. Exceções constitucionais. Dropsy testimony e 
testilying. Contradições e falta de verossimilhança dos depoimentos policiais. Dúvidas relevantes. 

Necessidade de especial escrutínio. 
 

O caso sob exame traz a lume antiga discussão sobre a legitimidade do procedimento policial que, depois do 
ingresso no interior da residência de determinado indivíduo, sem autorização judicial, logra encontrar e apreender 

drogas - de sorte a configurar a suposta prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006 -, cujo 
caráter permanente autorizaria, segundo ultrapassada linha de pensamento, o ingresso domiciliar. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 603.616/RO, com repercussão geral 
previamente reconhecida (Tema STF n. 280), assentou que "a entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é 

lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que 
indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal 

do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados" (Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJe 8/10/2010). 
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Depois do julgamento do Supremo, o Superior Tribunal de Justiça, imbuído da sua missão constitucional de 
interpretar a legislação federal, passou - sobretudo a partir do REsp n. 1.574.681/RS (Rel. Ministro Rogerio Schietti, 

DJe 30/5/2017) - a tentar dar concretude à expressão "fundadas razões", por se tratar de expressão extraída pelo STF 
do art. 240, § 1º, do CPP. Assim, dentro dos limites definidos pela Carta Magna e pelo Supremo Tribunal Federal, esta 

Corte vem empreendendo esforços para interpretar o art. 240, § 1º, do CPP e, em cada caso, decidir sobre a existência 
prévia (ou não) de elementos prévios e concretos que amparem a diligência policial e configurem fundadas razões 

quanto à prática de crime no interior do imóvel. 
A discussão, em geral, gira em torno de saber se, dada a narrativa fática trazida pelos policiais sobre os elementos 

que tinham antes de realizar a medida invasiva, ela foi válida ou não. 
Todavia, a jurisprudência deste Superior Tribunal, pontualmente, vem avançando para analisar também, à luz das 

regras de direito probatório, a suficiência da versão policial, sobretudo quando se trata de versão inverossímil, incoerente 

ou infirmada por algum elemento dos autos. 
Passa a ser relevante nesses casos, portanto, saber não apenas se aquele contexto fático descrito pela polícia 

autorizava ou não a ação, mas também se foi atingido o standard probatório para que aquela versão possa efetivamente 
ser considerada provada. 

Tomando como experiência estrangeira sobre a temática em julgamento, vale mencionar que, nos Estados Unidos 
da América, depois do julgamento do caso Mapp v. Ohio (1961) - no qual a Suprema Corte expandiu a regra de exclusão 

das provas ilícitas (exclusionary rule) aos tribunais estaduais -, observou-se que, em muitas ocasiões, em vez de 
adequar sua conduta para respeitar as regras sobre a legalidade de medidas invasivas, a polícia passou a burlar a 

proibição por meio da alteração das narrativas sobre as prisões. Por exemplo, o que antes era uma justificativa pouco 
comum começou a ser frequente nos depoimentos policiais: ao avistar a guarnição, o indivíduo supostamente haveria 

corrido e dispensado uma sacola com drogas, circunstâncias que tornavam a apreensão das substâncias válida. 
Em um estudo empírico que analisou quase quatro mil autos de prisão em flagrante no distrito de Manhattan no 

período de seis meses antes e seis meses depois do julgamento do caso Mapp, constatou-se um aumento de até 85,5% 
desse tipo de descrição da ocorrência, fenômeno comportamental que ficou conhecido como dropsy testimony, em razão 

do verbo to drop (soltar/largar). 

Outro estudo realizado na cidade de Nova Iorque em período similar chegou a resultados parecidos e concluiu que 
"Mudanças suspeitas nos dados de prisões após o julgamento do caso Mapp indicam claramente que muitas alegações 

policiais foram alteradas para se adequarem aos requisitos de Mapp". 
O dropsy testimony, naquele país, foi visto como parte de um fenômeno mais amplo, conhecido como testilying, 

mistura do verbo testify (testemunhar) com lying (mentindo), prática associada à conduta de distorcer os fatos em juízo 
para tentar legitimar uma ação policial ilegal, como, por exemplo, "fabricar" a justa causa para uma medida invasiva. 

No cenário brasileiro, esse fenômeno é conhecido, no jargão policial, por "arredondar a ocorrência", ou seja, "tornar 
transparente uma situação embaraçosa". 

É o que frequentemente se vê, por exemplo, nos casos em que se alega de maneira absolutamente inverossímil 
que o réu, depois de abordado e revistado em via pública, sem nenhum objeto ilícito, milagrosamente convidou o policial 

para ir até a sua casa e consentiu com a realização de uma busca que resulta na apreensão de quilos de drogas que lhe 
custarão anos na prisão. 

O cenário descrito traz de volta à tona a discussão sobre o valor probatório do testemunho policial, meio de prova 
admitido e ainda visto como relevante por esta Corte, mas que gradativamente vem sofrendo importantes relativizações, 

sobretudo em contextos nos quais a narrativa dos agentes se mostra claramente inverossímil. 

Reforça-se, nessa conjuntura, a importância da corroboração do depoimento policial por outros elementos 
independentes, cujo principal e mais confiável exemplo é a filmagem por meio de câmeras corporais, na linha do que já 

se externou em outros julgamentos desta Corte. 
Também nos EUA, aliás, essa "regra de corroboração" (corroboration rule) é apontada como uma das principais 

formas de enfrentar os fenômenos dropsy e testilying. 
Enquanto não se atinge o patamar ideal, em que todas as polícias do Brasil estejam equipadas com bodycams em 

tempo integral, diante da possibilidade de que se criem discursos ou narrativas dos fatos para legitimar a diligência 
policial, deve-se, no mínimo, exigir que se exerça um "especial escrutínio" sobre o depoimento policial, na linha do que 

propôs o Ministro Gilmar Mendes, por ocasião do julgamento do Tema de Repercussão Geral n. 280: "O policial pode 
invocar o próprio testemunho para justificar a medida. Claro que o ingresso forçado baseado em fatos presenciados 

pelo próprio policial que realiza a busca coloca o agente público em uma posição de grande poder e, por isso mesmo, 
deve merecer especial escrutínio". 

Trata-se, portanto, de abandonar a cômoda e antiga prática de atribuir caráter quase inquestionável a depoimentos 
prestados por testemunhas policiais, como se fossem absolutamente imunes à possibilidade de desviar-se da verdade; 

do contrário, deve-se submetê-los a cuidadosa análise de coerência - interna e externa -, verossimilhança e consonância 

com as demais provas dos autos, conforme decidido pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no HC n. 
877.943/MS (Rel. Ministro Rogerio Schietti, DJe 14/5/2024). 

Para isso, é fundamental repensar práticas usuais e inadequadas que dificultam o exercício desse especial escrutínio 
sobre o testemunho policial. Uma delas é o frequente "copia e cola" dos depoimentos dos agentes no inquérito, o qual 

sugere que ou eles foram ouvidos juntos - em violação da incomunicabilidade das testemunhas - ou apenas um deles 
foi ouvido - do que decorre a falsidade do segundo termo de depoimento. 

Outro expediente a ser repelido é a leitura integral do boletim de ocorrência para os policiais em juízo a fim de que 
apenas confirmem o seu teor, prática que gera induzimento da resposta (art. 212, caput, do CPP), burla indevidamente 

a vedação a que a testemunha traga suas declarações por escrito (art. 204, caput, do CPP) e configura verdadeiro 
simulacro de depoimento, o que deve ser substituído por um relato inicial livre e espontâneo do agente sobre os fatos, 

de modo a permitir um exame efetivo da narrativa apresentada sob o crivo do contraditório. 
Isso não significa, naturalmente, desprezar como regra o depoimento policial ou presumir a sua falsidade, mas 

apenas repensar a crença ingênua e dissociada da realidade de que policiais nunca faltam com a verdade. 
Portanto, Judiciário e Ministério Público devem ter a coragem necessária para "chamar as coisas pelo nome certo" 

e exercer o devido controle sobre a atividade policial. 
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No caso, de acordo com a versão acusatória, a entrada dos policiais na residência do acusado haveria sido 
supostamente embasada no seguinte contexto fático: a) os policiais abordaram o corréu porque ele estava transitando 

com sua motocicleta e quase colidiu com a viatura; b) ele confessou espontaneamente que tinha drogas na mochila e 
indicou o endereço e as características físicas do paciente e suposto fornecedor das substâncias; c) os policiais foram 

até o endereço informado e chamaram pelo morador, mas, antes que ele abrisse o portão, os agentes o teriam visto 
arremessar, de dentro da casa, entorpecentes, uma balança de precisão e um celular para outra casa; d) a esposa do 

suposto fornecedor abriu o portão; e) foi realizada busca domiciliar e, nela, apreenderam-se drogas. 
Observa-se, no entanto, a existência de relevante conflito de versões, de importantes contradições nos depoimentos 

dos policiais envolvidos na ocorrência e total inverossimilhança da narrativa por eles apresentada em cotejo com a 
versão do acusado. Ademais, é incontroverso nos autos que, apenas dois meses antes dos fatos ora analisados, o réu 

havia sido absolvido em outro processo de tráfico, em razão de haver sido torturado com agressões físicas e choques 

elétricos por policiais militares do mesmo batalhão. A tortura foi reconhecida pela Corregedoria da própria PM ao final 
do procedimento administrativo instaurado contra os agentes para apurar os fatos e também pelo Tribunal de origem, 

quando julgou a apelação e absolveu o réu. 
Segundo o réu e as testemunhas de defesa, o fato de ele haver denunciado a tortura dos policiais deu causa a 

episódios de intimidação e retaliação. Ainda que não fossem exatamente os mesmos policiais que foram condenados 
pela tortura ao acusado, tratava-se de agentes do mesmo batalhão de ações especiais e o contexto descrito nos autos 

corrobora a tese de retaliação contra o paciente, por haver denunciado a tortura que sofreu por parte de alguns membros 
do grupo. Relatos sobre esse tipo de prática, aliás, não são raros em situações nas quais ilegalidades praticadas por 

policiais são expostas. 
É clara a ausência de consentimento livre e voluntário para ingresso no imóvel, uma vez que o paciente falou para 

sua esposa abrir o portão só para que os policiais não o arrombassem, já que estavam tentando forçá-lo, de modo que 
a mera submissão à força policial não pode ser considerada consentimento livre e voluntário. Desde sua oitiva na 

delegacia, aliás, o réu sempre deixou claro que, "como os policiais estavam quase arrombando o portão, sua esposa 
abriu e eles entraram". 

Assim, diante do conflito entre a versão acusatória, bastante inverossímil, e a do acusado, a qual está amparada 

no depoimento de duas testemunhas e de uma informante, não há como considerar provada a existência da justificativa 
apresentada para a realização da busca domiciliar, de modo que se deve reconhecer a ilicitude da diligência e, por 

consequência, de todas as provas dela derivadas, o que conduz à absolvição do acusado. 
Cabe salientar, que não houve gravação audiovisual da ação policial, o que poderia haver dirimido as relevantes 

dúvidas existentes sobre a dinâmica fática, as quais, uma vez que persistem, devem favorecer o acusado, em 
conformidade com antigo brocardo jurídico in dubio pro reo. 

HC 768.440-SP 
 

STJ - Acordo de não persecução penal. Homologação judicial. Posterior alegação de cláusulas onerosas. 
Anulação. Impossibilidade. Boa-fé objetiva. Proibição de comportamento contraditório. 

 
A questão em discussão consiste em saber se é possível rediscutir as cláusulas de acordo de não persecução penal 

já celebrado e homologado, sob alegação de onerosidade excessiva, sem violar o princípio da boa-fé objetiva e a vedação 
ao comportamento contraditório. 

O ANPP, previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, constitui negócio 

jurídico de natureza pré-processual celebrado entre o Ministério Público e o investigado, que visa obstar o oferecimento 
da denúncia mediante o cumprimento de determinadas condições. 

Trata-se de instituto que expressa o modelo consensual de justiça criminal, no qual se privilegia a autonomia da 
vontade do investigado que, assistido por defesa técnica, aceita cumprir determinadas condições em troca do não 

oferecimento da denúncia, para não se submeter ao processo penal tradicional, com todos os seus ônus e possíveis 
consequências mais gravosas. 

A jurisprudência desta Corte tem sido firme no sentido de que, uma vez celebrado e homologado o ANPP, não é 
possível a rediscussão de suas cláusulas, sob pena de violação do princípio da boa-fé objetiva e da vedação ao 

comportamento contraditório (nemo potest venire contra factum proprium). 
Com efeito, consoante já decidido pela Quinta Turma do STJ, "comportamentos contraditórios como o da defesa, 

além de violar o princípio da boa-fé objetiva (art. 5º do CPC), aplicável a todos os sujeitos processuais e ao processo 
penal, vai de encontro ao objetivo da justiça penal negocial, gerando processos e gastos que deveriam ser evitados com 

o ANPP, além de enfraquecer o instituto, que acaba sendo utilizado como subterfúgio para postergar o oferecimento da 
denúncia pelo Ministério Público." (AgRg no RHC 196.094/SP, Ministro Reynaldo Soreas da Fonseca, Quinta Turma, DJe 

de 18/9/2024). 

No caso, a defesa sustenta que as cláusulas do ANPP são mais onerosas do que uma eventual pena condenatória, 
especialmente no que concerne ao perdimento da motocicleta em favor da União e à prestação de serviços à 

comunidade, notadamente considerando a ausência de antecedentes criminais do paciente. 
Contudo, observa-se que o paciente foi assistido por defensor público por ocasião da celebração do acordo, e ainda 

assim optou por aceitá-lo nos termos propostos pelo Ministério Público. A alegação posterior de que as cláusulas seriam 
excessivamente onerosas caracteriza inequívoco comportamento contraditório, incompatível com o princípio da boa-fé 

objetiva, que deve permear todas as relações processuais. 
Nesse sentido, o art. 565 do Código de Processo Penal estabelece que nenhuma das partes poderá arguir nulidade 

a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido, reforçando a vedação ao comportamento contraditório no âmbito 
processual penal. 

Ora, a reanálise da proporcionalidade das condições pactuadas, após a homologação judicial do acordo, além de 
violar o princípio da boa-fé objetiva, comprometeria a própria segurança jurídica e a credibilidade do instituto, 

desestimulando o Ministério Público a oferecer novos acordos e prejudicando futuros investigados que poderiam se 
beneficiar dessa alternativa à persecução penal tradicional. 

Por fim, cabe destacar que o habeas corpus, por seu rito célere e natureza urgente, não constitui via adequada 

para a rediscussão das cláusulas de um acordo validamente celebrado e homologado, sobretudo quando não há 
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demonstração de flagrante ilegalidade que justifique a intervenção excepcional desta Corte. 
HC 969.749-RJ 

 
STJ - Processo eletrônico. Decisão sem o nome do magistrado. Assinatura digital. Lei n. 11.419/2006. 

Ausência de nulidade. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a ausência do nome do magistrado em decisão proferida em processo 
eletrônico caracteriza nulidade processual. 

A Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, prevê, no parágrafo único do art. 8º, 
que todos os atos processuais do processo eletrônico serão assinados eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei. 

No caso, a ação cautelar de interceptação telefônica tramitou integralmente na instância de origem em meio 

eletrônico, de modo que o impulsionamento do feito pressupõe que as decisões sejam proferidas mediante assinatura 
eletrônica do Juiz de primeiro grau. 

A decisão questionada foi assinada digitalmente e consta regularmente nos autos, inexistindo indícios de invalidade 
do ato processual. Isso porque a assinatura digital é suficiente para validar decisões judiciais em processos eletrônicos, 

conforme estabelecido na Lei n. 11.419/2006. 
Ademais, embora a defesa alegue que não teria visualizado no sistema eletrônico a assinatura do magistrado, é 

possível verificar, na sequência, a existência de Alvará de Quebra de Sigilo Telefônico, firmado com assinatura física do 
Juiz de Direito, de modo que a referida decisão, ainda que não tivesse sido, por lapso, assinada - o que seria impossível, 

por se tratar de processo eletrônico -, considera-se posteriormente convalidada. 
AgRg no RHC 177.305-SE 

 
STJ - Acordo de não persecução penal. Exigência da confissão durante a fase de inquérito. Fundamentação 

inidônea para a recusa na formulação da proposta correspondente. Natureza negocial do instituto. Ausência 
de certeza da contrapartida. Garantia de não autoincriminação. Necessidade de escolha informada. 

Possibilidade de realização do ato perante o ministério público. Tema 1303. 

 
Cinge-se a controvérsia em definir se a ausência de confissão pelo investigado a respeito do cometimento do crime, 

durante a fase de inquérito policial, constitui fundamento válido para o Ministério Público não ofertar proposta de Acordo 
de Não Persecução Penal (ANPP). 

De início, cabe ressaltar que o entendimento atual de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção deste 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) se consolidou no sentido da impossibilidade do condicionamento da proposta de ANPP 

à confissão extrajudicial na fase inquisitorial. 
A confissão anterior não foi exigida quando da definição do Tema Repetitivo n. 1098 por esta Terceira Seção, 

entendendo-se cabível a celebração do ANPP "em casos de processos em andamento quando da entrada em vigor da 
Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento", na mesma linha do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no HC n. 185.913/DF. 
Ainda, cabe pontuar a premissa fixada na primeira tese do Tema Repetitivo n. 1098: "o Acordo de Não Persecução 

Penal constitui um negócio jurídico processual" e entabula "possibilidade de composição entre as partes com o fim de 
evitar a instauração da ação penal". 

Resta claro, assim, que o aspecto negocial é elemento chave para a compreensão do instituto do ANPP e, 

consequentemente, para a interpretação dos contornos de tal inovação legislativa quanto à quaestio enfrentada nesta 
oportunidade. 

Ademais, já se alinhavou na jurisprudência deste Tribunal Superior que "[a] confissão é indispensável à realização 
do acordo, por ser o que revela o caráter de justiça negocial do ANPP" (AgRg no HC n. 879.014/PR, relator Ministro 

Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 22/04/2024, DJe de 25/04/2024). 
Ora, diante de um instituto de características negociais, como é o ANPP, parece distante dos pressupostos basilares 

subjacentes exigir que uma das partes - a mais vulnerável, no caso - cumpra de antemão com uma das obrigações a 
serem assumidas, sobretudo sem ao menos saber de antemão se terá ou não sequer a oportunidade de negociar. 

Isto porque este STJ adotou a posição no sentido de que "o acordo de não persecução penal não constitui direito 
subjetivo do investigado, podendo ser proposto pelo Ministério Público conforme as peculiaridades do caso concreto e 

quando considerado necessário e suficiente para a reprovação e a prevenção da infração penal" (AgRg no REsp n. 
1.912.425/PR, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 20/3/2023, DJe de 23/3/2023). 

Assim, qualquer projeção anterior à efetiva iniciação das tratativas a respeito do acordo configuraria mera 
conjectura, não havendo, conforme a jurisprudência desta Corte, se falar em direito subjetivo à celebração do acordo. 

Nesse cenário, a exigência de uma prévia renúncia (ainda que retratável, como é da natureza do instituto da 

confissão) ao direito ao silêncio e à não autoincriminação, sem a certeza da contrapartida, representaria desarrazoada 
condicionante, não prevista, ademais, na legislação de regência. 

Mais ainda, a exigência de confissão prévia significaria, em última análise, um incentivo à sua realização em 
ambiente inquisitorial, sem a plenitude das garantias do devido processo legal, na maioria das vezes sem assistência 

por defesa técnica - incompatível com os esforços que tem empreendido esta Terceira Seção pela racionalização do uso 
da confissão extrajudicial no Processo Penal - v.g., com as teses estabelecidas no AREsp n. 2.123.334/MG (relator 

Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado em 20/6/2024, DJe de 2/7/2024). 
Também não se pode perder de vista, diante de tal questão, a garantia convencional de não ser obrigado a depor 

contra si mesmo ou declarar-se culpado (art. 8.2, "g", da Convenção Americana de Direitos Humanos). 
É sabido que os direitos humanos possuem tendência expansiva e reclamam máxima efetividade, com as normas 

internacionais que os asseguram consubstanciando vetores interpretativos para a legislação ordinária. É essencial, 
portanto, a compatibilização da possibilidade legal de celebração de um Acordo de Não Persecução Penal com a força 

normativa exercida pelo art. 8.2, "g", da CADH. Para tanto, não se pode, conforme a letra do Pacto de San José, obrigar 
a parte a depor contra si mesma ou declarar-se culpada, de modo que a confissão só pode se colocar como uma 

faculdade para viabilizar o acesso ao ANPP. 
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Não é cabível exigir que tal opção seja tomada "no escuro", antes mesmo de se saber se haverá ou não proposta 
- e consequente tratativa - da solução negociada, quais os seus termos, bem como os elementos de que dispõe a 

acusação para a formulação de eventual denúncia. 
Sem a certeza da contrapartida, a faculdade em questão não poderia ser exercida plenamente pela pessoa 

investigada, mais se aproximando de uma obrigação. É necessário, assim, garantir seu pleno exercício, que deve ser 
devidamente informado, pois, caso contrário, se converterá num "salto de fé" incompatível com a essencialidade da 

garantia subjacente, da qual se estará abrindo mão. 
Nessa linha, deve a escolha - informada - pela confissão mirando a celebração do ANPP se dar com consciência dos 

ganhos e perdas de cada via (processual ou negocial), o que implica na ciência do conteúdo da proposta formulada pelo 
Ministério Público, bem como dos elementos que lastreiam a pretensão acusatória, além da necessária assistência da 

defesa técnica (sobre esse ponto, já se decidiu que a "[a]usência de orientação e presença da Defesa técnica [contamina] 

a negativa de acordo" - HC n. 838.005/MS, relator Ministro Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do 
Tjsp), Sexta Turma, julgado em 13/8/2024, DJe de 23/8/2024). 

Por outro lado, também não satisfaz os ditames da CADH a interpretação de que a utilização, na fase inquisitorial, 
desses direitos pela pessoa (não depor contra si mesma nem declarar-se culpada) seria impeditivo para acesso a 

instrumento processual negocial que lhe pode ensejar situação mais favorável. Isto porque a própria Convenção 
estabelece em seu artigo 29, "b", que a interpretação de seus dispositivos não pode ocorrer de modo a "limitar o gozo 

e exercício de qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos de acordo com as leis de qualquer dos Estados-
Partes". 

Portanto, não atende à garantia do art. 8.2, "g", da Convenção Americana de Direitos Humanos a exigência de 
confissão pelo investigado a respeito do cometimento do crime, durante a fase de inquérito policial; e não observa seu 

art. 29, "b", a interpretação de que o uso de tal garantia na fase de inquérito impede o acesso à negociação de eventual 
ANPP. 

Desse modo, no silêncio do art. 28-A do Código de Processo Penal quanto ao momento em que deve se dar a 
confissão, sua interpretação não pode implicar em (inexistente) exigência de que ela ocorra de antemão a eventual 

proposta de ANPP, ainda na fase inquisitiva. Assim, nada impede que a confissão seja levada a efeito perante o próprio 

órgão ministerial, após a formulação da proposta de acordo, sua avaliação (assistida por defesa técnica), eventual 
negociação e aceitação dos termos do ANPP. 

REsp 2.161.548-BA 
 

STJ - Ação penal privada. Acordo de não persecução penal. Cabimento. Ministério Público. Legitimidade 
supletiva. 

 
A questão em discussão consiste em saber se é cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal em ação 

penal privada após o recebimento da queixa-crime, e se o Ministério Público possui legitimidade para propor o ANPP em 
substituição ao querelante. 

O acordo de não persecução penal foi introduzido no ordenamento jurídico brasileiro pelo art. 28-A do CPP, por 
meio da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), com o inegável propósito de possibilitar soluções consensuais para 

crimes de menor gravidade, reduzindo o número de processos penais ao mesmo tempo em que propicia maior celeridade 
à justiça criminal. 

O ANPP veio como forma de mitigação ao princípio da obrigatoriedade da ação penal pública diante da existência 

de lastro suficiente de autoria e materialidade para oferecimento da denúncia, assim como já acontece na transação 
penal, instituto cabível para as infrações de menor potencial ofensivo (art. 76 da Lei n. 9.099/1995). Pode-se asseverar, 

também, a mitigação ao princípio da indisponibilidade, segundo o qual, em linhas gerais, não é dado ao Ministério 
Público desistir no curso da ação penal, sob a perspectiva de aplicação do ANPP aos processos em curso ao tempo do 

início da vigência do ANPP no ordenamento jurídico (Lei n. 13.964/2019, em 23/1/2020), consoante decidido no 
julgamento do Habeas Corpus n. 185.913/DF pelo Supremo Tribunal Federal. 

Todavia, o CPP não disciplinou expressamente a possibilidade de celebração do acordo de não persecução penal no 
âmbito da ação penal privada, o que gerou controvérsia doutrinária e jurisprudencial. A despeito da lacuna normativa, 

a extensão por analogia do ANPP à ação penal privada deve ser admitida, pelos seguintes fundamentos: 
a) O interesse público subjacente à ação penal privada - Ainda que o direito de ação seja atribuído ao ofendido, a 

persecução penal continua sendo uma manifestação do ius puniendi estatal, sendo inalienável ao particular. O querelante 
não age em nome de um direito material próprio, mas sim no exercício de um direito de substituição processual. 

b) O princípio da isonomia entre réus de ações penais públicas e privadas - Negar o ANPP a crimes de ação penal 
privada, nos casos em que todos os requisitos legais estão preenchidos, significaria conceder tratamento mais gravoso 

a acusados que se encontram em situações fáticas idênticas, o que violaria o princípio da igualdade substancial. 

c) O caráter restaurativo e desjudicializante da política criminal contemporânea - O ANPP visa a garantir uma justiça 
penal mais eficiente e menos punitivista, fomentando a reparação do dano e prevenindo o encarceramento 

desnecessário. Se há espaço para essa abordagem na ação penal pública, com maior razão deve ser admitida na ação 
penal privada, que, por sua própria natureza, confere ao ofendido um juízo de conveniência sobre a persecução penal. 

Dessa forma, a ausência de previsão expressa não pode ser interpretada como proibição, devendo-se reconhecer 
a aplicação do acordo de não persecução penal na ação penal privada por analogia in bonam partem. 

Quanto a legitimidade para a propositura do acordo, ainda que se reconheça a titularidade da ação penal privada 
pelo ofendido, a doutrina e a jurisprudência têm apontado que esse direito não é absoluto e deve ser exercido dentro 

dos limites da razoabilidade e proporcionalidade. Ou seja, o querelante não pode recusar arbitrariamente um acordo de 
não persecução penal, pois a persecução penal não pode ser utilizada como um instrumento de vingança privada. Nesse 

sentido, o Ministério Público, como custos legis, pode e deve atuar subsidiariamente nos seguintes casos: 
a) Recusa injustificada do querelante - Quando o querelante, sem fundamentação razoável, se recusar a ofertar o 

ANPP, ainda que estejam preenchidos os requisitos legais, o Ministério Público deve intervir para impedir que a 
persecução penal se torne um instrumento de abuso. 

b) Silêncio ou inércia do querelante - Na hipótese de omissão do querelante diante da proposta de ANPP, o Ministério 

Público pode supletivamente ofertá-la, garantindo que o processo penal atenda a uma finalidade justa e racional. 
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c) Propostas abusivas e desproporcionais - Caso o querelante imponha exigências irrazoáveis ou desproporcionais 
para a celebração do acordo, inviabilizando sua efetivação, caberá ao Ministério Público intervir para garantir que os 

parâmetros legais sejam respeitados. 
A função do Ministério Público, nesse contexto, não se confunde com a titularidade da ação penal. Sua atuação 

ocorre de forma supletiva e excepcional, apenas para garantir que o instituto do ANPP seja aplicado de maneira justa e 
eficaz. 

Note-se que parte da resistência à tese da legitimidade supletiva do Ministério Público decorre do entendimento 
consolidado deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em ações penais privadas, a transação penal só pode 

ser proposta pelo querelante. Contudo, o acordo de não persecução penal possui natureza jurídica distinta da transação 
penal, o que justifica uma abordagem diferenciada. Assim, a jurisprudência do STJ sobre a transação penal não pode 

ser aplicado automaticamente ao ANPP, sob pena de se comprometer a coerência do sistema penal. 

Quanto ao momento para oferecer o ANPP, por interpretação sistemática ao contido no art. 28-A do CPP e seus 
parágrafos, especialmente o § 8º e o § 10, tem-se que, em regra, é anterior ao oferecimento da denúncia. Na prática, 

porém, a certeza do investigado quanto à falta de propositura do ANPP ocorre quando citado para responder à acusação. 
Assim, precedentes desta Corte admitem que na fase da resposta à acusação, primeiro momento processual para 

manifestação da defesa do acusado, o agora denunciado possa manifestar-se pelo cabimento do acordo. 
Sucede que a definição dos momentos processuais para o acordo de não persecução penal na ação penal privada 

perpassa a interpretação sistemática do artigo 28-A do Código de Processo Penal com os artigos 105 e 106 do Código 
Penal e o artigo 51 do CPP, que consagram o princípio da disponibilidade. A ação penal privada rege-se pelo princípio 

da oportunidade, conferindo ao querelante ampla margem de disponibilidade sobre a persecução penal, podendo, 
inclusive, renunciar ao direito de queixa, perdoar o querelado ou realizar composição civil em qualquer fase do processo. 

Se o querelante pode exercer atos ainda mais abrangentes, como desistir integralmente da persecução penal, 
segue-se que também pode firmar um acordo de não persecução penal, ato de menor impacto dentro da mesma esfera 

de atuação, até o trânsito em julgado, pois este representa uma alternativa intermediária que não extingue de plano o 
direito de punir, mas apenas o condiciona ao cumprimento de determinadas obrigações. Dessa forma, não há justificativa 

lógica ou principiológica para restringir a possibilidade do querelante formalizar um ANPP em momento posterior ao 

recebimento da queixa. 
Ressalte-se que essa interpretação vale para as iniciativas do querelante, pois a atuação do Ministério Público na 

ação penal privada é excepcional, limitando-se à fiscalização da ordem jurídica e intervenção supletiva quando houver 
inércia do autor da queixa-crime. 

Nessa conformidade, a legitimidade ministerial para propor o ANPP decorre do artigo 45 do CPP, que lhe confere 
função de custos legis, mas essa atuação deve ocorrer na primeira oportunidade processual, sob pena de preclusão. 

Esse entendimento assegura a coerência do sistema acusatório e a primazia do querelante na condução da ação penal 
privada, sem esvaziar o papel fiscalizador do Ministério Público. 

REsp 2.083.823-DF 
 

STJ - Acordo de não persecução penal. Interpretação de cláusulas. Recurso especial. Impossibilidade. 
Súmula n. 5/STJ. 

 
A questão consiste em saber se a interpretação das cláusulas do Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), realizada 

pelo Tribunal de origem, pode ser revista em sede de recurso especial. 

No caso, o Tribunal a quo concluiu motivadamente que os armamentos cuja renúncia o Ministério Público almejara 
não foram abrangidos pelo acordo, e o fez a partir do exame direto das cláusulas do acordo de não persecução penal. 

Note-se que a modificação do julgado exigiria que o Superior Tribunal de Justiça substituísse o exame feito pela 
Corte estadual sobre o teor das cláusulas do acordo, a fim de verificar se elas abrangiam ou não os materiais pretendidos 

pelo Ministério Público. Essa medida, entretanto, é inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula n. 
5/STJ, segundo a qual "a simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial". 

Na mesma linha, "... não se mostra plausível nova análise de cláusulas contratuais previstas no acordo de 
colaboração premiada por parte desta e. Corte Superior, a qual não pode ser considerada uma terceira instância recursal. 

Incide, portanto, a Sumula 5 deste col. Superior Tribunal de Justiça..." (AgRg no REsp 1.864.096/PR, Ministro Jesuíno 
Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Quinta Turma, DJe de 2/9/2021). 

Ademais, as próprias razões recursais confirmam tal conclusão, porque se pautam na interpretação que um voto 
vencido no âmbito da Corte local fez sobre as cláusulas do acordo - interpretação esta que o Parquet pretende ver 

resgatada nesta instância especial. A Súmula n. 5/STJ, entretanto, impede que este Tribunal Superior avalie novamente 
a redação das cláusulas do ANPP, a fim de aferir quem as interpretou melhor: os votos vencedores ou o vencido, como 

requer o Ministério Público. 

AgRg no REsp 2.167.109-RS 
 

STJ - Homicídio qualificado. Tribunal do Júri. Condenação. Alegação de existência exclusiva de testemunhos 
de "ouvir dizer". Testemunhas afirmando que a comunidade possui pavor do denunciado. Crime envolvendo 

conflito com o tráfico de drogas. Distinguishing. Excepcionalidade que justifica a inexistência de 
depoimentos de testemunhas oculares do delito. 

 
A quebra da soberania dos veredictos é apenas admitida em hipóteses excepcionais, em que a decisão do Júri for 

manifestamente dissociada do contexto probatório, hipótese em que o Tribunal de Justiça está autorizado a determinar 
novo julgamento. E, manifestamente contrária à prova dos autos é a decisão que não encontra amparo nas provas 

produzidas, destoando, desse modo, inquestionavelmente, de todo o acervo probatório. 
Segundo entendimento do STJ, o testemunho de "ouvir dizer" ou hearsay testimony não é suficiente para 

fundamentar a condenação. É que "o testemunho indireto (também conhecido como testemunho de "ouvir dizer" ou 
hearsay testimony) não é apto para comprovar a ocorrência de nenhum elemento do crime e, por conseguinte, não 

serve para fundamentar a condenação do réu. Sua utilidade deve se restringir a apenas indicar ao juízo testemunhas 

referidas para posterior ouvida na instrução processual, na forma do art. 209, § 1º, do CPP." (AREsp 1.940.381/AL, Rel. 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 16/12/2021). 
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Contudo, no caso, apesar de nenhuma testemunha ocular ter sido ouvida perante o juízo, verifica-se que todas as 
pessoas da comunidade tinham medo dos envolvidos. A testemunha velada, em sessão plenária, registrou ter recebido 

ameaças pela sua condição; o genitor da vítima informou que uma senhora lhe relatou que seu filho viu o momento da 
execução, mas que não o permitiu testemunhar, acrescentando que várias pessoas no local foram agredidas para não 

prestarem testemunho; a genitora do ofendido esclareceu que várias pessoas presenciaram o delito, tendo sido algumas 
ameaçadas no bairro a não prestar depoimento, e outras agredidas. 

Note-se que a autoria do crime foi indicada por diversos populares, que não prestaram depoimento devido ao medo 
de represálias. Essas informações foram comunicadas ao primeiro policial que chegou à cena do crime e aos pais da 

vítima. Como é de conhecimento geral, em crimes envolvendo conflitos com o tráfico de drogas, o receio de represálias 
dificulta a obtenção de informações de possíveis testemunhas oculares, algo confirmado pelos depoimentos das 

testemunhas veladas e pelas contundentes declarações dos pais da vítima. 

Portanto, embora a jurisprudência do STJ considere insuficiente o testemunho indireto para fundamentar a 
condenação pelo Tribunal do Júri, excepcionalmente, a especificidade do caso, em que a comunidade teme os acusados, 

envolvidos com o tráfico de drogas, com atuação habitual na região, razão pela qual as pessoas que presenciaram o 
crime não se dispuseram a testemunhar perante as autoridades policiais e judiciais, merece um distinguishing. 

AgRg no REsp 2.192.889-MG 
 

 
 

DIREITO CIVIL 

STF - Embargos de declaração: responsabilidade civil da imprensa na hipótese em que o entrevistado imputa 

falsamente a prática de crime a terceiro. 
 

Quando o entrevistado imputar falsamente a prática de um crime a terceiro, a empresa jornalística somente poderá 
ser responsabilizada civilmente pela divulgação da entrevista se comprovada sua má-fé, caracterizada por dolo ou culpa 

grave. Se a entrevista for realizada e transmitida ao vivo, o ato exclusivamente de terceiro exclui a responsabilidade do 
veículo de comunicação, que deverá assegurar o direito de resposta em iguais condições, espaço e destaque, sob pena 

de responsabilidade (CF/1988, art. 5º, V e X). Constatada a referida falsidade, a imputação deverá ser removida, de 

ofício ou por notificação da vítima, das plataformas digitais em que estiver disponível, sob pena de responsabilidade. 
O STF considerou necessário o aprimoramento da tese de repercussão geral, haja vista, em suma: (i) o dever do 

Poder Judiciário de zelar pela integridade jurisprudencial, para evitar contradições entre compreensões sobre os mesmos 
fatos sociais; (ii) o posterior pronunciamento desta Corte no julgamento conjunto de ações diretas de 

inconstitucionalidade (1); e (iii) a omissão do registro de pontos relevantes, tais como a exigência do direito de resposta 
do ofendido, a remoção de conteúdo das plataformas digitais e a circunstância das entrevistas ao vivo. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos 
de declaração, opostos da decisão de mérito do recurso extraordinário (vide Informativo 1120), apenas no tocante ao 

pedido de aperfeiçoamento da redação do enunciado relativo ao Tema 995 da repercussão geral, para fixar a nova tese 
anteriormente citada.  

(1) Precedentes citados: ADI 7.055 e ADI 6.792 (acórdãos pendentes de publicação). 

RE 1.075.412 ED/PE (Tema 995 RG) 

 
STJ – Paternidade socioafetiva post mortem. Demonstração de laços de afetividade. Possibilidade. Posse do 

estado de filho e o conhecimento público e contínuo dessa condição. 

 
A Terceira Turma do STJ, em recente julgamento do REsp 2.088.791/GO, com DJe de 20/9/2024, diferenciou os 

institutos da adoção e da filiação socioafetiva pois, enquanto a adoção sujeita-se a procedimento formal e solene para 
a constituição do vínculo de parentesco, exigindo-se a destituição do poder familiar dos pais biológicos, quando 

existentes, a filiação socioafetiva trata de ação declaratória que busca do Poder Judiciário o pronunciamento acerca de 
uma situação fática já vivenciada pelas partes, autorizando a multiplicidade de vínculos de parentesco. 

Diferentemente do que ocorre com a adoção, o reconhecimento de filiação socioafetiva é admitido ainda que o filho 
tenha paternidade/maternidade regularmente constituída no assento de nascimento, diante da possibilidade de 

multiparentalidade, em detrimento da superioridade da parentalidade biológica ou socioafetiva, conforme aplicação do 
Tema n. 622 de Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal. 

Já decidiu o STJ, no entanto, a possibilidade de ação póstuma mesmo antes de iniciado o procedimento, verificada 
a inequívoca intenção de adotar. Desse modo, assim como ocorre com a adoção post mortem, é viável também o 

reconhecimento de filiação socioafetiva após a morte do pai socioafetivo, desde que verificada a posse do estado de 
filho e o conhecimento público dessa condição. 

No caso analisado, ainda que o autor tenha passado a residir com a mãe biológica na fase adulta, em razão da 

separação tumultuosa dos pais socioafetivos, tal fato em nada interfere no seu pertencimento à família socioafetiva, 
que lhe acolheu desde tenra idade, lhe prestando todo o carinho, afeto e educação de uma verdadeira família. 

Assim, mesmo que diferentes os institutos da adoção e da filiação socioafetiva no modo de constituição do vínculo 
de filiação, verificada a posse do estado de filho, que consiste no desfrute público e contínuo da condição de filho, é 

viável o reconhecimento da filiação socioafetiva, mesmo que após a morte do pai ou mãe socioafetivos, como também 
ocorre na hipótese de adoção prevista no art. 42, § 6º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Ação de desconstituição de paternidade. Filho maior de 18 anos. Abandono material e afetivo. Quebra 
do dever de cuidado. Princípio da paternidade responsável. Ausência de relação socioafetiva entre autor e 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=775013462
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1120.htm#Publica%C3%A7%C3%A3o:~:text=DIREITO%20CONSTITUCIONAL%20%E2%80%93%20DIREITOS%20E%20GARANTIAS,Fachin%2C%20julgamento%20finalizado%20em%2029.11.2023
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5263701&numeroProcesso=1075412&classeProcesso=RE&numeroTema=995
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6325731
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6150300
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5263701
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5263701&numeroProcesso=1075412&classeProcesso=RE&numeroTema=995
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pai registral. Rompimento do vínculo de filiação. Possibilidade. 
 

Cinge-se a controvérsia em decidir acerca da possibilidade de extinção de vínculo de paternidade de filho maior de 
idade em razão: I) da ausência de relação socioafetiva entre as partes; II) do abandono afetivo e material do genitor; 

e III) do constrangimento sofrido pelo filho pelo crime de grande repercussão cometido pelo genitor. 
A socioafetividade há muito tempo vem sendo compreendida como elemento caracterizador de vínculo de filiação, 

desde que verificada a posse do estado de filho, que consiste no desfrute público e contínuo da condição de filho. Se a 
presença de socioafetividade autoriza o reconhecimento de vínculo de filiação, possível concluir que sua ausência pode 

implicar no rompimento do vínculo de parentesco biológico e registral, a depender da situação concreta a ser analisada. 
A paternidade responsável é um balizamento ao princípio do livre planejamento familiar e volta-se para a pessoa 

em fase de desenvolvimento, sua proteção e promoção da personalidade, ratio justificadora do instituto da autoridade 

parental. Descumprida a imposição legal de cuidar, a interpretação sistemática dos dispositivos infraconstitucionais 
presentes no Código Civil e no Estatuto da Criança e do Adolescente, à luz do princípio constitucional da paternidade 

responsável, autorizam o rompimento do vínculo paterno-filial, observando-se as peculiaridades da hipótese em 
concreto. 

No caso sob julgamento, é premissa fática que o autor e o genitor se encontraram em raras oportunidades, 
convivendo por poucos meses desde o nascimento até o rompimento do relacionamento entre o genitor e a genitora, e 

novamente por poucos meses quando do curto momento em que o casal reatou, quando o filho contava com um ano 
de idade. Percebe-se que o genitor vinculou o convívio com o filho ao relacionamento conjugal com a mãe e, rompido 

este, deixou de prestar qualquer auxílio material ou afetivo à criança, mesmo antes de ser recolhido ao sistema prisional. 
É bem verdade que o cometimento do crime pelo pai não implica, por si só, no rompimento do vínculo de filiação. 

No entanto, a ausência de vínculo de socioafetividade estabelecida ao longo dos 25 (vinte e cinco) anos de vida do autor 
demonstra a quebra dos deveres de cuidado do genitor para com o filho, ensejando no seu abandono material e afetivo. 

Portanto, constatada a inexistência de vínculo de socioafetividade entre o filho e seu genitor, bem como evidenciada 
a quebra dos deveres de cuidado do pai registral, consubstanciado no abandono material e afetivo do filho, verifica-se 

a possibilidade de rompimento do vínculo de paternidade, ante o descumprimento do princípio constitucional da 

paternidade responsável. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Ação anulatória de ato jurídico e de registro imobiliário. Imóvel adquirido pela Fazenda Federal 

da República dos Estados Unidos do Brasil em 1915. Escritura pública sem registro. Compra e venda a non 
domino. Controvérsia a respeito da natureza pública da área. Ausência de registro no registro de imóveis. 

Necessidade de prova pericial. 
 

Cinge-se a controvérsia acerca da necessidade de realização de prova pericial para individualização de imóvel, sua 
existência, seus limites, conforme as transferências e cadeia dominial, para fins de anulação de título de propriedade 

em nome de pessoa natural. 
Na origem, a ação anulatória foi proposta originariamente pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sucedida 

pela União, em que se pleiteia a nulidade de título em nome de pessoa natural, transferido para seu espólio, e 
consequentes registros imobiliários posteriores, sob o fundamento de que o imóvel foi adquirido pela Fazenda Federal 

da República dos Estados Unidos do Brasil, em 1915, do alienante, pai daquela, sua herdeira no inventário de bens. 

A parte teria alienado à União propriedade com área maior do que originalmente possuía, supostamente se tratando 
de compra e venda a non domino. Depois advieram outros atos negociais por escritura pública e respectivos registros 

imobiliários em cadeia sucessória. 
O Tribunal de origem, justificadamente, concluiu: "Para se afastar a alegação dos opoentes de que houve venda a 

non domino, necessária seria a análise de documentos e da extensa cadeia dominial constituída sobre a área 
questionada, bem como da localização e extensão dos terrenos e dos respectivos registros públicos, bem como dos 

eventuais alargamentos e sobreposições dos limites da área em questão, o que demandaria produção de prova pericial 
complexa, que, embora inicialmente determinado pelo Juízo a quo, não chegou a ser realizada, proferindo-se julgamento 

conforme o estado do processo". 
Sendo o magistrado o destinatário da prova, compete a ele o exame acerca da necessidade da produção da prova 

pericial com base na prova documental, títulos e registros existentes. 
Logo, tratando-se de escritura pública lavrada há mais de um século, as alegações de ausência de propriedade da 

União e de possibilidade do reconhecimento de usucapião demandam complexa análise da evolução histórica do Registro 
de Imóveis. 

Conclui-se, portanto, pela imprescindibilidade da realização de prova pericial para esclarecer sobre a 

individualização do imóvel, sua existência, seus limites, conforme as transferências e cadeia dominial. 
REsp 2.025.013-RJ 

 
STJ - Cobrança de taxa condominial. Condomínio de casas atípico. Contrato-padrão assinado e depositado 

em registro imobiliário. Anuência do adquirente. Validade da cobrança. 
 

A questão em discussão consiste em saber se é possível a cobrança de taxa condominial de adquirente de imóvel 
em condomínio de casas atípico, sem a associação voluntária, considerando a existência de contrato-padrão com 

previsão de cobrança. 
A jurisprudência consolidada do STJ permite a cobrança de taxas condominiais em condomínios atípicos quando há 

contrato-padrão depositado em registro imobiliário, com previsão de cobrança, ao qual o adquirente anuiu. 
Isso porque, a discussão acerca da livre associação não se presta, por si só, para afastar a cobrança de taxa 

condominial em condomínios atípicos, mas "a manifestação de vontade de anuir ao encargo pode se perfectibilizar 
mediante contrato, por meio de adesão do proprietário aos termos constitutivos da associação de moradores, por 

intermédio de previsão na escritura pública de compra e venda do lote ou, ainda, do depósito em cartório do contrato-

padrão contendo as obrigações no registro de imóveis, entre outros" (REsp n. 1.955.551/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 29/3/2022, DJe 31/3/2022). 
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Dessa forma, uma vez constatada a existência de contrato-padrão, assinado e depositado em registro imobiliário, 
com previsão de cobrança pela administradora do loteamento das despesas realizadas com obras e serviços de 

manutenção e/ou infraestrutura, afigura-se legitima a cobrança das taxas condominiais. 
AgInt no AgInt no REsp 1.975.502-SP 

 
STJ - Direito de família. Direito de crédito decorrente de expurgos inflacionários. Cédula rural pignoratícia 

firmada no curso do casamento. Regime da comunhão universal de bens. Direito à meação. 
 

A controvérsia consiste em decidir se a ex-esposa ostenta direito à meação de crédito decorrente de expurgos 
inflacionários reconhecido após a separação judicial, referente à cédula de crédito rural anuída e vencida durante o curso 

do casamento sob o regime da comunhão universal de bens. 

Conforme dispõe o art. 1.667 do Código Civil (CC), o regime da comunhão universal de bens importa na 
comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas respectivas dívidas passivas. Existe, pois, 

verdadeira confusão entre o patrimônio adquirido por cada um dos cônjuges, de modo que haverá apenas um único 
universo de bens de propriedade do casal, com atenção ao princípio da solidariedade. 

Desse modo, realizada contratação de cédula de crédito bancário ou financiamento no curso do casamento pelo 
regime da comunhão universal de bens, ambos os cônjuges respondem pela dívida contraída, na qualidade de 

coobrigados. 
A regra geral do regime de bens comunheiro, portanto, pressupõe o esforço comum do casal para a aquisição do 

patrimônio e cumprimento das obrigações, mesmo que assumidas por um dos cônjuges. A incomunicabilidade da dívida 
assumida por um do casal apenas ocorrerá se comprovado que não reverteu em benefício da família (AgRg no AREsp 

n. 427.980/PR, Quarta Turma, DJe 25/02/2014). 
Na eventualidade de ser reconhecido direito de crédito em razão de pagamento a maior de cédula de crédito ou 

contrato de financiamento anuído e vencido no curso do casamento, ambos os cônjuges unidos pelo regime da comunhão 
universal farão jus à restituição dos valores, mesmo que firmada a obrigação por um deles, tendo em vista a natureza 

solidária do regime. 

Outrossim, por ocasião da extinção da sociedade conjugal, faz-se necessária a partilha dos bens adquiridos durante 
a relação. Nesse sentido, o art. 1.576 do CC estabelece que a separação judicial põe termo ao regime de bens 

No entanto, verificado direito de crédito retroativamente após a separação judicial, decorrente de contratação 
realizada no curso do casamento, ambos os ex-cônjuges terão igualmente direito à indenização do valor pago a maior 

no curso do relacionamento. Isso, pois, uma vez presumido o esforço comum na aquisição do patrimônio e, desse modo, 
reconhecida a corresponsabilidade pelas obrigações assumidas, ambos terão direito à indenização dos valores pagos à 

maior, para recomposição do patrimônio comum. 
Do contrário, tal fato implicaria enriquecimento sem causa daquele que receberia sozinho os valores cujo fato 

gerador remonta ao período do casamento, uma vez que a cédula de crédito bancário fora firmada presumindo-se o 
esforço comum de ambos. 

Assim, constatado direito de crédito decorrente de diferença de indexador de correção monetária de cédula de 
crédito ou financiamento anuído e quitado no curso do matrimônio, ambos os cônjuges farão jus ao recebimento dos 

valores, mesmo que reconhecido retroativamente, após a separação judicial. Pois, houvesse sido aplicado o índice de 
correção monetária entendido como correto à época da contratação, haveria a comunicação dos valores por ocasião da 

separação judicial do casal. 

REsp 2.144.296-TO 
 

 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STJ - Ação rescisória ajuizada contra decisão que deu provimento a recurso especial adesivo, mesmo não 

se tendo conhecido do recurso principal. Alegação de ofensa à literalidade de lei. Violação ao art. 997, § 2º, 
do CPC. Ação procedente. Condenação da parte ré ao pagamento de honorários advocatícios. Não 

cabimento. Erro perpetrado pelo Poder Judiciário. 
 

Trata-se de ação rescisória fundada no art. 966, V, do Código de Processo Civil, que prevê a rescindibilidade do 

julgado quando houver manifesta violação de norma jurídica. 
No caso concreto, a decisão rescindenda não conheceu do recurso especial interposto da parte autora e, ato 

contínuo, analisando o agravo em recurso especial interposto pela parte ré, dele conheceu e deu provimento. 
Na hipótese, é evidente, portanto, a violação ao art. 997, § 2º, do CPC. Com efeito, ao não se conhecer do recurso 

principal, o recurso adesivo deve seguir a mesma sorte. 
Assim, deve ser acolhido o pedido rescindendo, desconstituindo-se a decisão prolatada. No que se refere ao juízo 

rescisório, tratando-se de agravo em recurso especial interposto contra juízo de admissibilidade que negou seguimento 
a recurso especial adesivo, o não conhecimento do recurso principal acarreta igual não conhecimento do agravo do art. 

1.042 do CPC adesivo, ante a relação de acessoriedade que impede a admissão do recurso especial adesivo. 
Por fim, quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, as rés, em uma única manifestação nos 

autos, indicaram que "não se opõem a pretensão da autora", postulando que não fossem condenadas a pagar tal verba. 
Importante registrar que o caso envolve erro perpetrado pelo Poder Judiciário, razão pela qual, ante a singularidade do 

caso, não há causalidade a justificar a condenação das rés. 
AR 7.062-RS 

 

STJ - Conflito negativo de competência. Art. 63, §§ 1º e 5º, do CPC. Alteração dada pela Lei n. 14.879/2024. 
Cláusula de eleição de foro. Ausência de pertinência com o domicílio ou residência das partes ou com o 

negócio jurídico. Juízo aleatório. Prática abusiva. Declinação de ofício. Ação ajuizada antes vigência da nova 
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lei. Impossibilidade. 
 

O propósito do conflito de competência consiste em estabelecer o Juízo competente para o processamento da 
demanda quando a ação for ajuizada no foro de eleição e este for considerado abusivo. 

A Lei n. 14.879/2024 alterou o art. 63 do CPC no que diz respeito aos limites para a modificação da competência 
relativa mediante eleição de foro. A nova redação do § 1º do dispositivo dispõe que "a eleição de foro somente produz 

efeito quando constar de instrumento escrito, aludir expressamente a determinado negócio jurídico e guardar 
pertinência com o domicílio ou a residência de uma das partes ou com o local da obrigação, ressalvada a pactuação 

consumerista, quando favorável ao consumidor". 
Antes mesmo da alteração legislativa ora mencionada, o § 3º do art. 63 outorgava ao juiz o poder-dever de reputar 

ineficaz - antes da citação da parte contrária - a cláusula abusiva. Com a angularização da demanda, era ônus processual 

da contraparte suscitar a abusividade da cláusula, sob pena de preclusão, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo e 
da Súmula n. 33/STJ. 

Nessa linha de intelecção, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há anos se orienta no sentido de ser 
possível afastar a cláusula de eleição de foro quando verificada, no caso concreto, sua abusividade ou se constatado 

que o ajuste mencionado inviabiliza ou dificulta o acesso ao Poder Judiciário (AgInt no REsp n. 1.707.526/PA, Terceira 
Turma, DJe 19/6/2019). 

No mesmo sentido, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.879/2024, o STJ afastou a possibilidade da eleição 
aleatória de foro em execução individual de sentença coletiva. Segundo a Terceira e a Quarta Turma/STJ, muito embora 

seja franqueada ao consumidor a indicação do local em que melhor possa deduzir sua defesa (foro de seu domicílio, 
foro de eleição contratual, do domicílio do réu ou do local de cumprimento da obrigação) não pode ele, abdicando de 

todas as alternativas previstas na lei processual, escolher outro foro, aleatoriamente, sob pena de afronta ao princípio 
do Juiz natural (EDcl no REsp n. 1.430.234/PR, Quarta Turma, DJe de 13/6/2014; AgInt no REsp n. 1.866.563/AL, 

Terceira Turma, DJe 9/6/2023). 
De fato, a liberdade das partes para estabelecer convenções processuais típicas - e atípicas -, não é absoluta, e, 

com a alteração do Código de Processo Civil pela Lei n. 14.879/2024, essa autonomia ganha contornos mais específicos. 

Frisa-se, por oportuno, que as partes continuam com a faculdade de negociar e eleger o foro que melhor lhes convêm, 
com fundamento na sua autonomia privada e no viés democrático do processo, desde que dentro do critério legal de 

racionalidade, evitando-se escolhas abusivas ou eventual distorção do instituto jurídico. 
Como consequência da não observância dos novos parâmetros legais, será considerada prática abusiva o 

ajuizamento de demanda em foro aleatório, sem qualquer vinculação com o domicílio ou residência das partes ou com 
o negócio jurídico, podendo o Juízo declinar de ofício da competência, nos termos do § 5º do art. 63 do CPC. 

Com a vigência da nova legislação, tem-se a superação parcial da Súmula n. 33/STJ, segundo a qual "a 
incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 

Ademais, o estabelecimento do marco temporal para aplicação da nova lei decorre da interpretação conjugada do 
art. 14 do CPC, que estabelece a Teoria do Isolamento dos Atos Processuais, e do art. 43 do CPC, segundo o qual a 

competência será determinada no momento do registro ou da distribuição da petição inicial. Sendo assim, aplica-se a 
nova redação do art. 63, §§ 1º e 5º, do CPC aos processos cuja petição inicial tenha sido ajuizada após 4/6/2024, data 

da vigência da Lei n. 14.879/2024 (art. 2º). 
Por outro lado, a nova legislação não será aplicada às demandas ajuizadas em momento anterior à sua vigência, 

sobrevindo a prorrogação da competência relativa - pelo foro de eleição - em razão da inércia da contraparte e da 

incidência da Súmula n. 33/STJ. 
Desse modo, no caso, a ação foi ajuizada antes vigência da nova lei, sendo descabida a declinação de ofício da 

competência em razão da prorrogação da competência relativa. 
CC 206.933-SP 

 
STJ - Cumprimento individual de sentença proferida em mandado de segurança coletivo. Ausência de 

imediata eficácia executiva. Pedido de exclusão de parcelas não cumuláveis. Inexistência de ofensa à coisa 
julgada. Ausência de Preclusão. Pleito que não poderia ter sido formulado na fase cognitiva do mesmo 

mandamus. 
 

No julgamento do Tema Repetitivo n. 476/STJ, a Primeira Seção do Superior Tribunal firmou a tese no sentido de 
que "nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de 

conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará 
a matéria protegida pela coisa julgada". 

Na espécie, a Corte recorrida firmou a compreensão de que a matéria concernente à cumulação da VPE com a GEF 

e GEFM, embora não tenha sido objeto de discussão na ação coletiva, não está preclusa no cumprimento de sentença 
(de obrigação de fazer) em face da União, haja vista que não poderia ser discutida na ação de conhecimento, pois, em 

razão de estar vinculada às situações individuais dos servidores substituídos, deve ser examinada em cada caso, isto é, 
na fase de cumprimento individual da sentença. 

De fato, o subjacente cumprimento de sentença se refere ao título executivo formado em mandado de segurança 
coletivo, o qual, por sua vez, teve por escopo discutir o direito dos substituídos à percepção da VPE. 

Portanto, fica evidenciado que aludida ação mandamental não era o locus para se discutir a repercussão daquele 
direito sobre outras vantagens eventualmente percebidas pelos substituídos. 

Ora, a condenação imposta à União no mandado de segurança coletivo, de natureza genérica, limitou-se ao 
reconhecimento do direito dos substituídos à percepção da VPE. 

Com efeito, a questão relativa à possibilidade, ou não, de cumulação da VPE com a GEFM e a GFM nem sequer 
poderia ser considerada como "matéria de defesa" a ser arguida em face do específico pedido de recebimento da VPE, 

pois não representa uma causa modificativa da obrigação reconhecida no título executivo judicial: apenas impende o 
recebimento simultâneo da VPE com aquelas outras vantagens, impondo à parte interessada decidir qual delas lhe é 

mais favorável. 

Nesses termos, aludida questão era estranha à causa de pedir deduzida no mandamus coletivo e, portanto, ali não 
poderia ser examinada, por extrapolar os limites da lide, em linha com o princípio da congruência. 
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Logo, o Tribunal a quo não divergiu da orientação jurisprudencial do STJ, no sentido da possibilidade de aplicação 
da Tese Repetitiva n. 476/STJ, no âmbito de cumprimento individual de sentença coletiva. Isso porque, a Corte de 

origem tão somente concluiu que, no caso, a questão trazida pela União, já na fase de cumprimento de sentença, não 
poderia ter sido invocada no bojo do subjacente mandado de segurança coletivo. 

REsp 2.167.080-RJ 
 

STJ - Apresentação espontânea do réu. Fase postulatória. Momento anterior ao exame prévio da petição 
inicial e à audiência de conciliação ou mediação. Deflagração do prazo para oferecimento da contestação. 

Inaplicabilidade. Aplicação das regras dos incisos I e II do art. 335 do CPC/2015. 
 

A controvérsia resume-se em definir se a apresentação do réu no instante inicial da fase postulatória, em momento 

anterior à decisão do magistrado a respeito do recebimento da inicial e da designação de audiência de conciliação ou 
mediação deflagra, automaticamente, o prazo para o oferecimento de contestação, nos termos do art. 239, § 1º, última 

parte, do Código de Processo Civil (CPC/2015). 
Entre as novas diretrizes trazidas pelo atual Código de Processo Civil está a previsão de que a solução consensual 

dos conflitos deve ser, sempre que possível, promovida pelo Estado e estimulada pelos partícipes da relação jurídica 
processual. Nessa linha, o primeiro passo para a autocomposição passou a ser dado logo no início da marcha processual 

e antes mesmo da apresentação da defesa do réu, com a marcação de audiência específica que só pode ser dispensada 
em virtude de sua manifesta inutilidade. 

Por esse motivo, a citação, que, na vigência do diploma processual de 1973, era definida como o ato pelo qual se 
chama a juízo o réu a fim de que se defenda, conforme previa o art. 213 do código revogado, passou a ser conceituada, 

no art. 238 do atual CPC, como o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para integrar a 
relação processual. 

No procedimento comum para os direitos disponíveis, em regra, a citação do réu para integrar a relação processual 
conterá a sua convocação para manifestar o seu interesse em participar da audiência de mediação e conciliação do art. 

340 do CPC/2015, não envolvendo necessariamente, portanto, a apresentação imediata da defesa. 

Nesse sentido, a indevida falta ou a nulidade de citação é irregularidade grave que ostenta a natureza de vício 
transrescisório, mas que também pode ser suprida ainda durante a tramitação da ação pelo comparecimento espontâneo 

do réu, o qual, nos termos do § 1º do art. 239 do diploma processual vigente, tem o efeito de providenciar-lhe a 
condição de parte, passando ele a se sujeitar aos efeitos do processo, tal qual houvesse ocorrido a citação válida. 

Conforme jurisprudência do STJ, "o comparecimento espontâneo do réu supre a citação quando é atingida a 
finalidade do ato, qual seja, informar a parte, de modo inequívoco, acerca da demanda ajuizada contra si e de suas 

respectivas consequências, a fim de viabilizar o exercício do seu direito de defesa" (REsp 1.698.821/RJ, Rel. Ministro 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 6/2/2018, DJe de 15/2/2018). 

Todavia, a previsão final § 1º art. 239 do CPC/2015, segundo a qual o prazo para apresentação de contestação flui 
a partir da data do comparecimento espontâneo, somente tem aplicabilidade lógica e sistemática na hipótese em que o 

réu se apresenta ao processo em estado avançado do procedimento, notadamente após a decretação da sua revelia. 
À luz dessas considerações, constata-se que a determinação legal segundo a qual o prazo para a apresentação da 

contestação tem início imediato na data do comparecimento espontâneo, somente tem aplicação, no procedimento 
comum relacionado a ações que versem sobre direitos disponíveis, se a apresentação do réu aos autos ocorrer em 

momento mais adiantado do procedimento, notadamente após a decretação da sua revelia. 

Por outro lado, na hipótese em que a apresentação do réu ocorre ainda no momento inicial da fase postulatória, o 
prazo para a apresentação da contestação será contabilizado nos termos dos incisos I e II do art. 335 do CPC/2015, 

solução que homenageia o devido processo legal e a boa-fé, na vertente da proteção da expectativa legítima, no sentido 
de que o termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, 

quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, 

§ 4º, inciso I". 
REsp 1.909.271-PR 

 
STJ - Ação declaratória de nulidade. Escritura pública de cessão de direitos possessórios e benfeitorias. 

Sentença declaratória de usucapião em processo anterior. Eventual vício transrescisório. Nulidade que não 
requer ajuizamento de ação autônoma e específica. Instrumentalidade das formas. 

 
A controvérsia consiste em decidir se, para fins de verificação do interesse de agir como condição da ação, a 

pretensão de querela nullitatis (para declaração de nulidade de sentença transitada em julgado por vício transrescisório) 

deve ser requerida em ação declaratória específica e autônoma ou se pode ser formulada em demanda em que se 
apresenta como questão incidental ou prejudicial para o exame de outros pedidos. 

Inicialmente, é válido esclarecer que, após o prazo decadencial de dois anos para ação rescisória (art. 975 do 
Código de Processo Civil), como regra, forma-se a chamada "coisa julgada soberana". 

No entanto, conforme leciona a doutrina, "existem nulidades absolutas tão graves, tão ofensivas ao sistema jurídico, 
que a sua manutenção é algo absolutamente indesejado; surgem os chamados vícios transrescisórios, que apesar de 

serem situados no plano da validade não se convalidam, podendo ser alegados a qualquer momento, como ocorre com 
o vício ou inexistência da citação". 

Nesse contexto, vício transrescisório representa nulidade que, dado seu elevado grau de ofensividade ao sistema 
jurídico, não pode ser mantida ainda que decorrente de decisão transitada em julgado e após ultrapassado o prazo 

decadencial da ação rescisória. 
Diante da gravidade dos vícios transrescisórios (como ocorre diante da falta de citação), a ordem jurídica admite o 

reconhecimento da nulidade da decisão transitada em julgado a qualquer momento, por meio da chamada querela 
nullitatis insanabilis (reclamação de nulidade incurável), ou apenas querela nullitatis. 
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A pretensão da querela nullitatis, no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tem recebido 
tratamento direcionado à promoção do princípio da instrumentalidade das formas, de modo a garantir celeridade, 

economia e efetividade processual (artigos 3º, 4º, 6º e 8º do CPC). Em decorrência disso, o STJ tem admitido a 
invocação da nulidade de decisões transitadas em julgado eivadas de vícios transrescisórios sem a exigência de 

propositura de uma ação específica. 
É dizer que a querela nullitatis, ou reclamação de nulidade, para o reconhecimento de vício transrescisório, tem 

sido visualizada, pelo STJ, como pretensão e não como procedimento. Com isso, afasta-se o excesso de formalismo, 
para admitir o reconhecimento da nulidade de decisões maculadas por defeitos transrescisórios por meio de diferentes 

formas de tutela jurisdicional. 
Ademais, segundo o STJ, a decisão maculada por tal tipo de vício "jamais transita em julgado, constituindo a ação 

anulatória (querella nullitatis) a via mais comumente utilizada para o reconhecimento dessa nulidade, não obstante seja 

possível a provocação do juízo por diversos outros meios". 
Outro relevante exemplo que se extrai da jurisprudência do STJ é a possibilidade de que a pretensão da querela 

nullitatis seja julgada por meio de ação rescisória ajuizada após o prazo decadencial. Em tais casos, a demanda não 
deve ser extinta, por falta de interesse de agir e inadequação da via eleita, mas deve ser remetida pelo Tribunal de 

ofício ao primeiro grau, para apreciada como ação declaratória de nulidade. 
Portanto, a pretensão da querela nullitatis, a depender das circunstâncias de cada hipótese, pode estar inserida em 

questão prejudicial ou principal da demanda, bem como pode ser arguida através de diferentes meios processuais (como 
ações declaratórias em geral, alegação incidental em peças defensivas, cumprimento de sentença, ação civil pública e 

mandado de segurança). 
REsp 2.095.463-PR 

 
STJ - Suspeição por fato superveniente. Cancelamento do voto a pedido do prolator e antes de concluído o 

julgamento. Possibilidade. 
 

O Código de Processo Civil de 2015 estabelece, no § 1º do art. 941, regra expressa a respeito da modificação de 

voto nos julgamentos colegiados, fixando limitação de ordem temporal e subjetiva para tanto: "o voto poderá ser 
alterado até o momento da proclamação do resultado pelo presidente, salvo aquele já proferido por juiz afastado ou 

substituído". 
Na hipótese, o Desembargador havia proferido seu voto em sessão de julgamento, acompanhando o relator, que 

negava provimento ao recurso, seguindo-se pedido de vista do desembargador presidente. Todavia, na sessão seguinte, 
pediu que fosse anotada sua suspeição por questão de foro íntimo, tendo esclarecido tratar-se de suspeição por fato 

superveniente; e requereu fosse anulado seu voto. 
Tal fato ensejou a renovação do julgamento para permitir a leitura do relatório e voto perante o novo integrante 

convocado para compor o colegiado, oportunidade em que o relator modificou seu entendimento anterior para dar 
provimento ao recurso, sendo acompanhado pelo novo integrante. Houve pedido de vista do presidente, que abriu 

divergência, negando provimento ao agravo de instrumento. 
O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que a suspeição decorrente de fato superveniente 

não tem efeitos retroativos, deixando de acarretar a nulidade dos atos anteriormente praticados. 
Isso não significa, contudo, não possa o magistrado que se declara suspeito por motivo superveniente requerer o 

cancelamento de seu voto antes de concluído o julgamento com a proclamação do resultado. 

No presente caso, o cancelamento do voto foi solicitado pelo próprio prolator e quando ainda em curso o julgamento. 
Da mesma forma, não há falar em comprometimento do princípio do juiz natural. 

REsp 2.072.667-PE 
 

STJ - Ação monitória. Sucessão processual. Art. 109, § 1º, do CPC. Silêncio. Preclusão. 
 

Cinge-se a controvérsia em definir se a ausência de manifestação expressa sobre a cessão do crédito configura 
consentimento da parte contrária para a sucessão processual no curso do processo de conhecimento. 

O art. 109, § 1º, do CPC estabelece que "o adquirente ou cessionário não poderá ingressar em juízo, sucedendo o 
alienante ou cedente, sem que o consinta a parte contrária". 

Os atos processuais não retroagem. O processo não é um saco sem fundos e por isso mesmo sempre segue uma 
marcha tendente a um fim. 

O silêncio da parte no prazo concedido para se manifestar implica a preclusão do direito de impugnar o pedido de 
sucessão processual. É uma situação de inércia da parte, que no âmbito processual, decorrido o prazo para 

manifestação, é apto a gerar efeitos. 

Ato processual não significa apenas a conduta expressa e afirmativa, mas também a conduta omissiva, mormente 
se a omissão estiver vinculada a um dever processual. No caso, o sistema processual exigia, como imperativo de conduta 

a expressa oposição da parte quanto à sucessão processual. Daí, se aparte preferiu se omitir, deve suportar os efeitos 
dessa sua inércia. 

Embora o silêncio seja um fato juridicamente ambíguo, estabelecido o ônus de se manifestar gera para a parte o 
risco de ver o seu silêncio interpretado como declaração de vontade. 

REsp 2.169.410-PR 
 

STJ - Cerceamento de defesa. Alegação de preclusão. Produção de prova pericial. Agravo interno no recurso 
especial. Inovação recursal. 

 
A controvérsia cinge-se quanto à possibilidade de apreciar tese defensiva suscitada exclusivamente nas razões de 

agravo interno. 
No caso concreto, a decisão agravada identificou contradição nas decisões das instâncias ordinárias, que julgaram 

procedentes os pedidos iniciais sem permitir a produção de prova pericial, necessária para que os réus pudessem 

desconstituir as alegações do autor. 
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Todavia, o argumento de preclusão do direito de promover a perícia, apresentado pela parte agravante, constitui 
inovação recursal, tendo em vista não ter sido objeto de análise pelo Tribunal de origem, tampouco de alegação nas 

contrarrazões ao recurso especial. 
Segundo a jurisprudência desta Corte, "é vedado o exame de questão trazida em agravo regimental que não se 

constituiu em objeto do acórdão do Tribunal a quo, nem das contrarrazões ao recurso especial, em razão da 
impossibilidade de se considerar matéria objeto de inovação, não prequestionada, nos processos em andamento na 

instância superior dos recursos excepcionais" (EREsp 673.853/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Corte Especial, 
DJe 5/3/2009). 

Logo, a alegação de preclusão quanto à produção de prova pericial em sede de agravo interno constitui evidente 
inovação recursal que não pode ser admitida. 

Por fim, "ainda que se trate de matéria de ordem pública, é exigido o prequestionamento da tese aventada em 

sede de recurso especial ou contrarrazões ao recurso especial, sendo vedado o julgamento, por esta Corte, de temas 
que constituam inovação recursal, sob risco de supressão de instância e de ofensa aos princípios do duplo grau de 

jurisdição e do devido processo legal" (AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.430.680/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, julgado em 21/10/2024, DJe de 25/10/2024). 

REsp 1.882.559-MA 
 

STJ - Ação rescisória. Julgamento não unânime pela rescisão da sentença. Técnica de ampliação do 
colegiado. Prosseguimento do julgamento. Regimento interno do Tribunal. Impossibilidade de anulação do 

julgamento anterior. 
 

Cinge-se a controvérsia em saber se o Regimento Interno do Tribunal de Justiça, ao estabelecer a prejudicialidade 
do julgamento não unânime pela rescisão da sentença e determinar novo julgamento pelo órgão de maior composição, 

está em conflito com o disposto no art. 942, § 3º, I, do CPC/2015. 
De acordo com a técnica de ampliação do colegiado, quando o resultado não unânime levar à rescisão da sentença, 

o julgamento deve prosseguir perante um órgão de maior composição. 

Assim, caso não integrem o órgão de maior composição, deve ser realizada a convocação dos Desembargadores 
que participaram do primeiro julgamento para darem sequência ao julgamento iniciado, permitindo que contribuam para 

o debate e a formação do convencimento dos demais. 
No caso concreto, devido à procedência da rescisória por maioria de votos, o Tribunal a quo considerou prejudicado 

o julgamento anterior e aplicou entendimento do Regimento Interno, segundo o qual, em vez de o julgamento continuar 
com quórum ampliado, nos termos do CPC, um novo deveria ser realizado pelo órgão de maior composição. 

O Código de Processo Civil, como norma infraconstitucional, estabelece diretrizes gerais que devem ser observadas 
pelos Regimentos Internos dos Tribunais, garantindo uniformidade e segurança jurídica nos procedimentos judiciais. 

Destarte, embora o Regimento Interno possa e deva regulamentar o procedimento de suspensão e continuidade 
do julgamento em órgão de maior composição, incluindo a convocação dos julgadores originais, não pode contrariar os 

princípios e disposições estabelecidos pelo Código de Processo Civil. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Desconsideração da personalidade jurídica. Natureza jurídica de demanda incidental. Existência de 

litigiosidade. Improcedência do pedido. Não inclusão do sócio (ou da empresa) no polo passivo. Honorários 

advocatícios de sucumbência. Cabimento. Superação da jurisprudência dominante. 
 

Cinge-se a controvérsia em definir se é possível a fixação de honorários advocatícios na hipótese de rejeição do 
pedido formulado em incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

Há julgados do Superior Tribunal de Justiça, inclusive já na vigência do CPC/2015, afirmando a impossibilidade de 
condenação em honorários advocatícios nos incidentes processuais, ressalvadas situações excepcionais. 

Com idêntica linha de raciocínio, a Terceira Turma desta Corte debruçou-se sobre o assunto e concluiu, por maioria, 
que, tratando-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, "(...) o descabimento da condenação nos 

ônus sucumbenciais decorre da ausência de previsão legal excepcional, sendo irrelevante se apurar quem deu causa ou 
foi sucumbente no julgamento final do incidente." (REsp 1.845.536/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Rel. para acórdão 

Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 9/6/2020). 
Todavia, no julgamento do REsp 1.925.959/SP, o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino propôs ao Órgão Colegiado 

nova reflexão a respeito da matéria, trazendo relevantes aspectos que levaram o Órgão Julgador a meditar mais 
profundamente sobre a questão, estando o primeiro deles consubstanciado no fato de que o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica foi incluído no capítulo das intervenções de terceiros, a exigir a análise do 

tema sob esse específico enfoque. 
Com efeito, o que se busca com a instauração do incidente é a formação de um litisconsórcio, com ampliação 

subjetiva da lide, para que no polo passivo da relação jurídica litigiosa passem a figurar terceiros, que assim são 
considerados até o momento em que são regularmente cientificados da intenção de serem incluídos na lide como 

responsáveis por dívidas que não contraíram. 
Tal pretensão pode ser exercitada na petição inicial, conforme faculdade conferida pelo art. 134, § 2º, do CPC/2015, 

ou em outras fases do processo, sendo mais comum a hipótese em que o pedido de desconsideração é formulado já na 
fase de cumprimento de sentença ou na própria execução. 

Sob esse prisma, e considerando a efetiva existência de uma pretensão resistida, manifestada contra terceiro(s) 
que até então não figurava(m) como parte, entende-se que a improcedência do pedido formulado no incidente, tendo 

como resultado a não inclusão do sócio (ou da empresa) no polo passivo da lide - situação que se equipara à sua 
exclusão quando indicado desde o princípio para integrar a relação processual -, mesmo que sem a ampliação do objeto 

litigioso, dará ensejo à fixação de verba honorária em favor do advogado de quem foi indevidamente chamado a litigar 
em juízo, como vem entendendo a doutrina. 
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Em suma, com base no princípio hermenêutico segundo o qual onde há a mesma razão, aplica-se o mesmo direito 
- ubi eadem ratio ibi eadem jus -, entende-se que pode ser aplicada ao caso a mesma orientação adotada para a 

hipótese de extinção parcial do processo em virtude da exclusão de litisconsorte passivo, que dá ensejo à condenação 
do autor ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado do excluído. 

Como já havia advertido a eminente Ministra Nancy Andrighi em voto proferido no julgamento do REsp nº 
1.845.536/SC, "o incidente de desconsideração da personalidade jurídica tem natureza semelhante à de um 

procedimento comum e autônomo, capaz de alterar substancialmente o rumo da ação principal, monitória, em fase de 
cumprimento de sentença, porquanto poderia acarretar a inclusão ou a exclusão da sócia recorrida do alcance dos 

efeitos da execução forçada promovida em juízo. Nessas circunstâncias, portanto, a despeito de não haver previsão 
expressa no art. 85, § 1º, do CPC/15, a parte que requer a desconsideração e não obtêm êxito em seu propósito deveria, 

em tese, arcar com os ônus referentes à sucumbência. Isso porque há, no julgamento ocorrido na vigência do CPC/15, 

inegável decisão parcial de mérito por meio de decisão interlocutória, porquanto permanece em curso o processo quanto 
à pessoa jurídica que originariamente ocupa o polo passivo da demanda". 

Nesse mesmo julgado, contudo, a eminente Ministra Nancy Andrighi defendeu a aplicação do princípio da 
causalidade para impedir que a parte exequente fosse responsabilizada pelo pagamento de encargos que se fizeram 

necessários na busca de seu direito de crédito, ao ressaltar que "mesmo que não estejam presentes os requisitos 
autorizadores da desconsideração, afrontaria à equidade impor ao credor, que sequer consegue a satisfação de seu 

crédito, a responsabilidade pelo pagamento de honorários em favor do advogado da parte que, além de não ter 
encerrado corretamente sua empresa, ainda sairia vitoriosa da lide, fazendo jus à verba honorária em prol de sua 

defesa.". 
Nesse específico ponto, todavia, ao menos no âmbito da Terceira Turma, prevaleceu entendimento em sentido 

contrário, visto que a desconsideração da personalidade jurídica é medida excepcional, de modo que, sendo invocada 
fora das hipóteses estritamente previstas em lei, os encargos da sucumbência devem ser imputados a quem se utilizou 

indevidamente do instituto. 
Já em caso de deferimento do pedido de desconsideração (direta ou inversa), com o efetivo redirecionamento da 

demanda contra o sócio ou a pessoa jurídica, conforme o caso, o eventual sucumbimento destes somente poderá ser 

aferido ao final, a depender do juízo de procedência ou improcedência da pretensão contra eles direcionada. 
Ressalta-se, por fim, que a definição dos critérios de fixação dos honorários advocatícios na hipótese de 

improcedência do pedido formulado em incidente de desconsideração da personalidade jurídica é matéria que pode 
exigir maiores esforços no futuro, mas não foi devolvida a esta Corte no presente recurso especial. 

REsp 2.072.206-SP 
 

STJ - Demandas abusivas. Documentos capazes de comprovar a seriedade da demanda. Exigência. 
Finalidade. Coibição de fraude processual. Tema 1198. 

 
Cinge-se a controvérsia em verificar a possibilidade de o juiz, em um estágio inicial do processo, exigir que a parte 

apresente documentos capazes de evidenciar a verossimilhança do direito alegado, pavimentando, dessa forma, o 
caminho para a entrega de uma tutela jurisdicional efetiva e coibindo, a um só tempo, a prática de fraudes processuais. 

Ou seja, saber até que ponto ou em qual medida o juiz, antevendo a natureza temerária da lide, pode exigir da parte 
autora que apresente documentos capazes de confirmar a seriedade da pretensão deduzida em juízo. 

Nas sociedades de massa, em que a grande maioria da população integra processos de produção, distribuição e 

consumo de larga escala, é esperado o surgimento de demandas e lides também massificadas. Essa litigância de massa, 
conquanto apresente novos desafios ao Poder Judiciário, constitui manifestação legítima do direito de ação. 

Observa-se, no entanto, em várias regiões do país, verdadeira avalanche de processos infundados, marcados pelo 
exercício de advocacia abusiva, predatória, que não encontra respaldo no legítimo direito de ação. Tais feitos não apenas 

embaraçam o exercício de uma jurisdição efetiva, mas verdadeiramente criam sérios problemas de política pública, 
conforme identificado por órgãos de inteligência de vários tribunais do país. 

A possibilidade de o juiz exigir a apresentação de documentos para comprovar o interesse de agir ou a 
verossimilhança do direito alegado tem sido admitida por esta Corte e também pelo Supremo Tribunal Federal (STF) 

em diversas situações. 
Por isso, poderá o juiz, a fim de coibir o uso fraudulento do processo, exigir que o autor apresente extratos 

bancários, cópias de contratos, comprovante de residência, procuração atualizada e com poderes específicos, dentre 
outros documentos, a depender de cada caso concreto. 

A procuração outorgada para determinada causa em regra não subsiste para outras ações distintas e desvinculadas, 
porque uma vez executado o negócio cessa o mandato para o qual outorgado (art. 682, IV, do Código Civil - CC). Assim, 

caso o advogado apresente instrumento muito antigo, dando margem a descrença de que não existe mais relação atual 

com o cliente, é lícito ao juiz determinar que a situação seja esclarecida, com juntada de um eventual novo instrumento. 
A cautela indicada tem respaldo em princípios constitucionais de acesso à justiça, de proteção ao consumidor e de 

duração razoável do processo, harmonizando-se, ainda, com os postulados legais que privilegiam o julgamento de 
mérito e impõem o dever de cooperação entre os sujeitos do processo que, afinal, precisa ter desenvolvimento válido e 

regular. 
O risco de exigências judiciais excessivas, como de resto o de qualquer decisão judicial equivocada, constitui 

realidade inexpugnável, ínsita ao sistema de Justiça, mas que deve ser controlado pontualmente em cada processo, não 
podendo ser invocado como obstáculo à adoção de boas práticas na condução judicial do feito. 

REsp 2.021.665-MS 
 

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - Princípio da anterioridade tributária: aplicabilidade às hipóteses de redução ou supressão de 
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benefícios ou incentivos fiscais que majorem indiretamente tributos. 
 

O princípio da anterioridade tributária, tanto geral quanto nonagesimal, é aplicável aos casos em que a diminuição 
ou a extinção de benefícios ou incentivos fiscais acarrete um aumento indireto do valor dos tributos a serem pagos, 

observadas as determinações e as exceções constitucionais para cada tributo. 
O princípio da anterioridade (1) busca assegurar a previsibilidade da relação fiscal, de forma a evitar que os 

contribuintes sejam surpreendidos por aumentos repentinos de seus encargos tributários e a permitir um planejamento 
financeiro adequado, em respeito ao princípio da segurança jurídica. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1.383 da repercussão geral), bem como (i) reafirmou a jurisprudência 

dominante sobre a matéria (2) para negar provimento ao recurso extraordinário; e (ii) fixou a tese anteriormente citada. 

(1) CF/1988: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) III - cobrar tributos: (...) b) no mesmo exercício financeiro em que 

haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) c) antes de 
decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 

na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)” 

(2) Precedentes citados: RE 564.225 AgR-EDv-AgR-ED, ADI 2.325, ARE 1.339.119 AgR, ARE 1.065.092 AgR, ARE 

983.821 AgR, RE 1.081.041 AgR, RE 1.105.918 AgR, RE 1.087.365, RE 1.193.854 AgR-ED, RE 1.214.919 AgR e RE 

1.193.858 AgR. 

 RE 1.473.645/PA (Tema 1.383 RG) 
 

STF – Emissor de Cupom Fiscal: obrigatoriedade do uso do equipamento e da inclusão de informações no 
documento fiscal correspondente. 

 
São constitucionais — e não usurpam competência tributária, não invadem matéria reservada à lei complementar 

(CF/1988, art. 146, III, b) nem ofendem os princípios da proporcionalidade e da privacidade — norma de lei federal e 

convênio do Confaz que impõem: (i) o uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) pelas empresas que exercem 
atividade de venda ou revenda de bens a varejo e pelas que prestem serviços; e (ii) a inclusão, no cupom fiscal, da 

identificação da pessoa física ou jurídica compradora, da descrição dos bens ou serviços, da data e do valor da operação. 
As referidas exigências constituem obrigação acessória para a União, instituída para fins de fiscalização e de 

arrecadação de tributos de sua competência (Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido). A legislação 
ordinária federal não fez alusão ao ICMS ou ao ISS, e estados e municípios impuseram o uso de equipamento ECF 

mediante normas próprias, além daquelas estabelecidas no Convênio ECF nº 1/1998 do Confaz. 
Na espécie, os dispositivos impugnados não tratam de normas gerais, e sim de regras específicas de obrigações 

acessórias, em consonância com o CTN/1966. Ademais, em matéria tributária, os convênios podem versar sobre 
fiscalização e controle mútuo, admitindo-se a criação de obrigações acessórias (CF/1988, arts. 37, XXII; e 145, § 1º; e 

CTN/1966, arts. 96; 100, IV; e 199). Com relação às informações contidas no cupom fiscal, embora sejam sigilosas, 
podem ser obtidas se atendidas as condições necessárias, motivo pelo qual não há desobediência ao princípio da 

privacidade (1). 
Nesse contexto, a instituição do equipamento ECF se mostrou adequada e necessária, na medida em que facilitou 

a fiscalização dos tributos incidentes nas operações de venda e revenda de mercadorias e na prestação de serviços, 

substituindo meios ultrapassados de emissão de documentos fiscais que possibilitavam expedientes como a “omissão 
de vendas”.  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para 
declarar a constitucionalidade (i) dos arts. 61 a 63 da Lei nº 9.532/1997 (2), com a redação dada pelo art. 32 da Lei nº 

11.941/2009; e (ii) do Convênio ECF nº 1/1998 do Confaz e de suas sucessivas modificações. 
(1) Precedentes citados: ADI 2.390, ADI 2.386, ADI 2.397, ADI 2.859 e RE 601.314 (Tema 225 RG). 

(2) Lei nº 9.532/1997: “Art. 61. As empresas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a varejo e as 
empresas prestadoras de serviços estão obrigadas ao uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. § 1º Para 

efeito de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito da legislação do imposto de renda e da contribuição 
social sobre o lucro líquido, os documentos emitidos pelo ECF devem conter, em relação à pessoa física ou jurídica 

compradora, no mínimo: a) a sua identificação, mediante a indicação do número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF, se pessoa física, ou no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC, se pessoa jurídica, ambos do Ministério 

da Fazenda; b) a descrição dos bens ou serviços objeto da operação, ainda que resumida ou por códigos; c) a data e o 
valor da operação. § 2º Qualquer outro meio de emissão de nota fiscal, inclusive o manual, somente poderá ser utilizado 

com autorização específica da unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o domicílio fiscal da 

empresa interessada. Art. 62. A utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamento que possibilite o 
registro ou o processamento de dados relativos a operações com mercadorias ou com a prestação de serviços somente 

será admitida quando estiver autorizada, pela unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o 
domicílio fiscal da empresa, a integrar o ECF. Parágrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se 

refere o caput deste artigo ou que não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada e utilizado como prova de qualquer infração 

à legislação tributária, decorrente de seu uso. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) Art. 63. O disposto nos arts. 
61 e 62 observará convênio a ser celebrado entre a União, representada pela Secretaria da Receita Federal, e as 

Unidades Federadas, representadas no Conselho de Política Fazendária – CONFAZ pelas respectivas Secretarias de 
Fazenda.”  

ADI 3.270/DF 
 

STJ - Imposto Territorial Urbano - IPTU. Imóvel objeto de alienação fiduciária. Inclusão do credor fiduciário 
na demanda. Impossibilidade. Ausência de posse com animus domini. Ausência de responsabilidade 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6816098&numeroProcesso=1473645&classeProcesso=RE&numeroTema=1383
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%20150.%20Sem%20preju%C3%ADzo%20de%20outras%20garantias%20asseguradas%20ao%20contribuinte%2C%20%C3%A9%20vedado%20%C3%A0%20Uni%C3%A3o%2C%20aos%20Estados%2C%20ao%20Distrito%20Federal%20e%20aos%20Munic%C3%ADpios%3A
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754685414
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773320634
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=763291165
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751098028
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14653806
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14653806
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14724965
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=15133298
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750446146
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751110978
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751479988
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751207137
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751207137
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6816098
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6816098&numeroProcesso=1473645&classeProcesso=RE&numeroTema=1383
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9532.htm#:~:text=Art.%2061.%20As,Secretarias%20de%20Fazenda.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art32:~:text=Art.%2032.%C2%A0%20Os%20arts.%2062%20e%2064%20da%20Lei%20no%209.532%2C%20de%2010%20de%20dezembro%20de%201997%2C%20passam%20a%20vigorar%20com%20a%20seguinte%20reda%C3%A7%C3%A3o%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art32:~:text=Art.%2032.%C2%A0%20Os%20arts.%2062%20e%2064%20da%20Lei%20no%209.532%2C%20de%2010%20de%20dezembro%20de%201997%2C%20passam%20a%20vigorar%20com%20a%20seguinte%20reda%C3%A7%C3%A3o%3A
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios-ecf/1998/CVECF001_98
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11899857
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11899835
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11899949
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11899965
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11668355
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2689108&numeroProcesso=601314&classeProcesso=RE&numeroTema=225
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9532.htm#:~:text=Art.%2061.%20As,Secretarias%20de%20Fazenda.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art32:~:text=Art.%2032.%C2%A0%20Os%20arts.%2062%20e%2064%20da%20Lei%20no%209.532%2C%20de%2010%20de%20dezembro%20de%201997%2C%20passam%20a%20vigorar%20com%20a%20seguinte%20reda%C3%A7%C3%A3o%3A
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2234806
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tributária solidária. Ilegitimidade passiva. Tema 1158. 
 

A controvérsia tem origem na execução fiscal ajuizada pelo Município de São Paulo com vistas à cobrança do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU incidente sobre imóvel alienado fiduciariamente. Requerida a exclusão do 

credor fiduciário da demanda, o pedido foi rejeitado. Interposto Agravo de Instrumento, o Tribunal de origem deu 
provimento ao recurso para reconhecer a ilegitimidade passiva da instituição financeira. 

Portanto, o tema repetitivo em apreciação foi assim delimitado: definir se há responsabilidade tributária solidária e 
legitimidade passiva do credor fiduciário na execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel objeto de contrato de 

alienação fiduciária. 
Conforme o art. 34 do Código Tributário Nacional (CTN), é contribuinte do IPTU o proprietário do imóvel, o detentor 

do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. 

Especificamente em relação ao possuidor, conforme a interativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
posse deverá ser qualificada pelo animus domini, ou seja, pela intenção de ser o dono do bem. Por conseguinte, a 

sujeição passiva da relação jurídico-tributária não alcança aquele que detém a posse precária da coisa, como é o caso 
do cessionário do direito de uso e do locatário do imóvel. 

No contrato de alienação fiduciária, o credor detém a propriedade resolúvel do bem, para fins de garantia do 
financiamento contraído, sem que exista o propósito de ser o dono da coisa (art. 22 da Lei n. 9.514/1997). 

Quanto aos tributos que incidem sobre o bem alienado fiduciariamente, dispõe expressamente o art. 27, § 8º, da 
Lei n. 9.514/1997 que o devedor fiduciante responde pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais 

e quaisquer outros encargos que recaiam sobre o imóvel, até a data da imissão na posse pelo credor fiduciário, em 
razão do inadimplemento contratual. 

A ratio do comando normativo que nega a sujeição passiva do credor fiduciário ao recolhimento do imposto predial 
decorre, justamente, da ausência de posse qualificada pelo animus domini, elemento subjetivo essencial para o 

reconhecimento da posse passível de tributação. 
Embora caiba à lei municipal, frente a múltipla sujeição passiva prevista em abstrato pela norma, indicar a quem 

caberá o recolhimento do IPTU (Súmula n. 399 do STJ), tal escolha não é livre, devendo o ente político observar o 

sujeito melhor qualificado para o cumprimento da obrigação. Em caso de desdobramento da posse, como ocorre na 
alienação fiduciária, não pode a municipalidade, no exercício da competência tributária, eleger, simultaneamente, dois 

ou mais sujeitos passivos para fins de recolhimento do imposto. 
Após a entrada em vigor da Lei n. 14.620, de 13 de julho de 2023, que acrescentou o § 2º ao art. 23 da Lei n. 

9.514/1997, ficou expressamente previsto que caberá ao devedor fiduciante a obrigação de arcar com os custos do 
IPTU incidente sobre o bem. 

Assim, deve ser firmada a seguinte tese jurídica: o credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade e da 
imissão na posse no imóvel objeto da alienação fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo do IPTU, uma vez 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 34 do CTN. 
REsp 1.949.182-SP 

REsp 1.959.212-SP 
REsp 1.982.001-SP 

 
STJ - Contribuição previdenciária patronal, devida a terceiros e ao RAT. Valores pagos aos menores 

aprendizes. Inaplicabilidade da isenção prevista no art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986. Necessidade 

de interpretação restritiva das normas que outorgam isenção tributária. Art. 111 do CTN. 
 

Cinge-se a controvérsia quanto à possibilidade de aplicação da isenção prevista aos menores assistidos, art. 4º, § 
4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986, à figura dos menores aprendizes, de modo que os valores pagos a estes sejam 

excluídos da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, do RAT e das contribuições a terceiros. 
A isenção prevista no art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986, que trata da exclusão dos gastos efetuados pela 

empresa com os menores assistidos da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, não se aplica à 
remuneração paga no contexto do contrato especial de aprendizagem. 

Segundo o dispositivo legal acima mencionado, o termo "menor assistido" refere-se ao contratado com idade entre 
12 (doze) e 18 (dezoito) anos, cuja frequência escolar esteja regular, para prestar serviços à empresa com carga horária 

de 4 (quatro) horas por dia, sem vínculo com a Previdência Social. 
Por outro lado, o menor aprendiz, definido no art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, é o jovem de 

14 a 24 anos que participa de um programa de formação técnico-profissional. Tal jovem formaliza um contrato especial, 
que deve ser devidamente anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com uma empresa que se 

compromete a oferecer a capacitação necessária enquanto recebe os serviços prestados por ele no âmbito dessa 

formação. 
Como se vê, a figura do menor assistido não se confunde com a do menor aprendiz. Assim, nos termos do art. 111 

do CTN, bem como da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que impõe a interpretação literal das normas que 
outorgam isenção ou exclusão de obrigação tributária, não é possível a extensão do benefício fiscal conferido pelo § 4º 

do art. 4º do Decreto-Lei n. 2.318/1986 à remuneração paga aos menores aprendizes. 
Ademais, devido à similaridade com a base de cálculo da contribuição previdenciária, o raciocínio acima se aplica 

igualmente ao RAT e às contribuições destinadas a terceiros (AgInt no REsp n. 1.962.721/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14/3/2022, DJe de 28/3/2022). 

AgInt no AREsp 2.520.394-RS 
 

 
 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ – Sociedade limitada. Exclusão extrajudicial de sócio. Documento assinado por todos os sócios. 
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Requisitos do contrato social. Preenchimento. Possibilidade. 
 

A questão que se põe em debate é se um documento (estatuto) que obedece a todas as formalidades para 
complementar ou mesmo alterar o contrato social de uma Sociedade Limitada, podendo, portanto, ser tido como um 

aditamento àquele, passível de registro, permite a exclusão extrajudicial de um sócio. 
A exclusão extrajudicial de sócio tem que estar prevista no contrato social. A norma tem como objetivo dar 

conhecimento a todos os sócios, especialmente aos minoritários, dos riscos da entrada ou permanência na sociedade. 
Na hipótese em exame, logo após a constituição da sociedade, foi lavrado um documento que, embora não tenha 

sido levado a registro, se reveste de todas as formalidades, tendo sido assinado por todos os sócios, com o quórum 
necessário, portanto, para alterar até mesmo as cláusulas essenciais, previstas no artigo 997 do Código Civil, e que 

previa a exclusão. Constam do documento a natureza e o objeto da sociedade, os deveres e obrigações dos sócios, a 

participação nos lucros e faltas disciplinares. 
Dessa forma, partindo da premissa de que o "estatuto" pode ser considerado um aditamento ao contrato social, é 

possível concluir que a possibilidade de exclusão extrajudicial gerou efeitos desde logo para os sócios. Assim, ao sócio 
signatário do "estatuto" poderia ser aplicada a exclusão extrajudicial desde a assinatura daquele documento. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Sociedade empresária limitada. Participação nos lucros. Direitos e obrigações dos sócios. Contrato 
social. Sócios que decidiram em assembleia por critério específico na distribuição de dividendos atrelado 

aos dias trabalhados por sócio. Exegese dos arts. 997, 1.007 e 1.008 do Código Civil. Princípio da liberdade 
contratual. Possibilidade. 

 
A questão em discussão consiste em definir se é válida a estipulação contratual social de sociedade empresária 

limitada, que estabeleceu, em assembleia de sócios, forma de distribuição de dividendos (participação nos lucros) 
proporcional aos dias trabalhados por cada sócio (e não de acordo a participação social de cada um no capital social, 

isto é, com base no número de cotas). 

É ínsita a qualquer sociedade empresária a exploração de atividade econômica visando à obtenção de lucro e à 
partilha dos resultados, devendo o contrato social estabelecer a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas (CC, 

art. 997, VII). 
Conforme os arts. 1.007 e 1.008 do Código Civil, em regra, os lucros e os prejuízos deverão ser partilhados entre 

os sócios de acordo com a participação de cada um na composição do capital social, mas se admite estipulação em 
contrário, desde que não implique exclusão de sócio de participação nos lucros e nas perdas. 

Portanto, como exceção, admite-se que os sócios estabeleçam, no contrato social, forma diversa na distribuição 
dos dividendos, desde que não excluam algum dos sócios no rateio dos lucros ou das perdas da sociedade. 

Assim, é ampla a liberdade dos sócios em convencionar contratualmente outro modo de distribuição dos resultados, 
desde que não haja o exercício abusivo do direito, isto é, não se configure pacto leonino que atribua vantagens ou 

desvantagens excessivas a algum sócio, como a abdicação dos lucros. 
No caso, a maioria dos sócios da sociedade empresária limitada, organizada para a prestação de serviços de gestão 

empresarial, deliberou adotar novo critério de cálculo de distribuição de dividendos, pautado não na participação no 
diminuto capital social, mas sim proporcional aos dias efetivamente trabalhados por cada sócio, passando a participação 

nos lucros a ser correspondente aos dias de efetivo labor. Não houve, assim, exclusão absoluta de sócio ao recebimento 

dos lucros e participação nas perdas e, por conseguinte, violação ao art. 1.008 do Código Civil. 
Ademais, conforme realçado pela instância originária, na hipótese, tem-se uma sociedade cuja atividade econômica 

é organizada para a produção de serviços, explora a prestação de serviços de consultoria, não se mostrando 
desarrazoado nem leonino o atrelamento da distribuição dos lucros aos dias de serviços prestados pelos sócios, 

notadamente diante do diminuto o capital social, que foi definido em apenas R$ 1.000,00 (mil reais). 
REsp 2.053.655-SP 

 
STJ - FGTS. Recuperação judicial. Habilitação de crédito. Natureza trabalhista. Inclusão. Possibilidade. 

Credor trabalhista. 
 

No julgamento do Tema n. 608 de repercussão geral, no ARE 709.212/DF, o Supremo Tribunal Federal debateu a 
natureza jurídica do FGTS, oportunidade em que afirmou se tratar de "direito dos trabalhadores brasileiros (não só dos 

empregados, portanto), consubstanciado na criação de um pecúlio permanente, que pode ser sacado pelos seus titulares 
em diversas circunstâncias legalmente definidas". 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o FGTS é direito social dos trabalhadores 

urbanos e rurais, constituindo, pois, fruto civil do trabalho. Assim, os valores relativos à rescisão do contrato de trabalho, 
especificamente em relação ao FGTS, têm natureza trabalhista, devendo, também, ser classificados, no processo de 

Recuperação Judicial e falência, como crédito prioritário trabalhista, nos termos da Lei n. 11.101/2005. 
Nos termos do entendimento do STJ, os créditos de FGTS são legalmente equiparados aos créditos de natureza 

trabalhista, e, por isso, devem ser habitados na recuperação judicial. Assim, a titularidade do crédito de FGTS é do 
próprio empregado, e não da União Federal. O titular é o próprio empregado, pois a origem do crédito está 

necessariamente vinculada à atividade laboral efetivamente prestada. 
AgInt no AREsp 2.621.635-MT 

 
STJ - Processo falimentar. Crétidos de Fundo Garantidor de Créditos - FGC. Classificação. Subordinação e 

subclasse de quirografários. 
 

A administração exercida pelo Fundo Garantidor de Créditos (FGC) durante o regime de administração especial 
temporária (RAET) difere da administração ordinária exercida pelos controladores e administradores de uma sociedade, 

não configurando vínculo empregatício ou relação de confiança que justifique a subordinação de seus créditos. 
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A atuação do FGC está subordinada às diretrizes do Banco Central do Brasil, o que caracteriza sua gestão como 
"munus público" voltado à estabilidade do sistema financeiro, distinta da administração comum prevista na Lei de 

Falências. Trata-se de uma entidade com a finalidade exclusiva de proteger o sistema financeiro e garantir o pagamento 
de depósitos em instituições financeiras em crise, conforme determinado pela legislação específica. 

No contexto falimentar, o conceito de sub-rogação impõe que o FGC assuma a mesma posição jurídica dos credores 
originários (quirografários), sem alteração na classificação de seus créditos. A natureza desse crédito não é voluntária 

ou especulativa; ao contrário, é o resultado de uma intervenção obrigatória e institucional para cobrir obrigações que, 
de outra forma, seriam inadimplidas. 

Desse modo, a classificação dos créditos do FGC como subquirografários prejudicaria a posição do fundo no 
concurso de credores e, portanto, comprometeria sua capacidade de honrar outros compromissos de proteção ao 

sistema financeiro, distorcendo a lógica da sub-rogação, que visa manter o status do crédito original. Ou seja, se os 

créditos originários teriam a condição de quirografários, o FGC, ao sucedê-los, herda essa mesma posição, não havendo 
base para rebaixá-lo na hierarquia concursal. 

Logo, a aplicação do art. 351 do Código Civil em contexto falimentar, para classificar créditos do FGC como 
subquirografários, não encontra suporte legal e distorce princípios do direito falimentar, como o da par conditio 

creditorum. O direito falimentar exige, por fim, interpretação restritiva para preservar a hierarquia de créditos e a 
estabilidade do sistema financeiro, fundamentais ao papel institucional do FGC. 

REsp 1.867.409-SP 
 

STJ - Recuperação judicia. Locatária. Aluguéis posteriores ao pedido. Falta de pagamento. Stay Period. 
Suspensão da ação de despejo. Impossibilidade. 

 
Cinge-se a controvérsia em definir se as ações de despejo de locatária em recuperação judicial devem ficar 

suspensas com o deferimento do processo recuperacional. 
A Lei de Recuperação de Empresas e Falência prevê uma fase, instaurada com a decisão de deferimento do 

processamento da recuperação, na qual o patrimônio do devedor empresário é preservado, ficando suspensas as 

execuções ajuizadas contra ele e vedadas as medidas constritivas (art. 6º, I, II e III, da LREF), de modo que possa ter 
um fôlego para apresentar o plano de recuperação judicial, é o chamado stay period. 

Na ação de despejo por falta de pagamento, porém, o bem cuja retomada se pretende não pertence ao devedor, 
de modo que não se insere nas hipóteses de suspensão tratadas no artigo 6º, I, II e III, da Lei nº 11.101/2005. 

Tampouco o despejo se encaixa nas exceções previstas no artigo 49, § 3º, da referida lei, que não permite a venda 
ou retirada do estabelecimento do devedor, no período de suspensão, dos bens de capital essenciais à atividade 

empresarial pertencentes a credores fiduciários, de arrendamento mercantil e proprietários vendedores. 
A situação do locador é diversa da do credor fiduciário e do arrendador. Isso porque o locador não irá se ressarcir 

com a retomada do bem como ocorre com aqueles, em que o bem funciona como uma espécie de garantia. Também 
não se confunde com a do promissário vendedor, que, diante da inadimplência do adquirente em recuperação judicial, 

terá garantido seu direito de propriedade, inclusive na incorporação imobiliária. 
Por essas razões que não cabe falar em aplicação por analogia das hipóteses do artigo 49, § 3º, da LREF no caso 

da locação. 
REsp 2.171.089-DF 

 

 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

STJ - Contrato de seguro de vida. Relação de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Lei Geral de 

Proteção de Dados. Vazamento de dados sensíveis. Responsabilidade objetiva da seguradora. Dano moral 
presumido. Reconhecimento. 

 
A questão submetida a julgamento consiste em definir se, em contrato de seguro de vida, o vazamento de dados 

sensíveis do segurado gera dano moral presumido e responsabilização objetiva da empresa seguradora. 
Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o Código de Defesa do Consumidor - CDC aplica-se às 

instituições de seguros na celebração de contratos individuais de seguro de vida, caracterizados pela vulnerabilidade e 

hipossuficiência do consumidor (AgInt no AREsp n. 2.074.830/RS, Quarta Turma, DJe de 9/3/2023). 
Diante da vulnerabilidade do consumidor pelo tratamento de seus dados pelo fornecedor, o art. 43 do CDC 

determina que "terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes". Inclusive, o § 2º do referido dispositivo prevê que 

"a abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor, quando não solicitada por ele". 

Igualmente, a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD também confere especial garantia de preservação dos dados 
de pessoas naturais. Nesse sentido, o art. 2º da LGPD aponta entre os fundamentos da disciplina da proteção dos dados 

pessoais o respeito à privacidade, a autodeterminação informativa e a inviolabilidade da intimidade, da honra e da 
imagem. Além disso, estabelece uma série de princípios que devem ser observados nas atividades de tratamento de 

dados pessoais, bem como que cabe ao fornecedor o ônus de comprovar que cumpriu com seu dever de proteger dados 
pessoais do consumidor, sobretudo quando se trata de dados sensíveis, nos termos do CDC (artigos 6º, VIII e 14, caput 

e § 3º) e da LGPD (artigos 6º, X, 8º, § 2º, 42, § 2º e 48, § 3º). 
A LGPD rege de forma diferenciada o tratamento de dados pessoais a depender do seu respectivo nível de 

sensibilidade para a preservação dos direitos fundamentais e para o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural. 
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Os dados pessoais podem ser conceituados como o conjunto de informações distintas que podem levar à 
identificação de uma determinada pessoa natural (art. 5º, I, da LGPD). Entre eles, ganham especial proteção legal os 

chamados dados pessoais sensíveis: são aqueles que, quando revelados, podem gerar algum tipo de discriminação, 
sobretudo os que incidem sobre "origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a 

organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico" (art. 5º, II, da LGPD). 

O tratamento de dados pessoais - que inclui a coleta, o armazenamento e a transferência a terceiros - deve 
obedecer às hipóteses previstas no art. 7º da LGPD. Porém, o tratamento de dados pessoais classificados como sensíveis 

observa requisitos significativamente mais rigorosos, sobretudo com a exigência, em regra, do consentimento específico 
e destacado. 

Por isso, em contrato de seguro de vida, deve-se empreender um rigoroso esforço para a proteção dos dados 

pessoais, já que, para sua celebração, a seguradora, para a avaliação dos riscos, recebe dados sensíveis sobre aspectos 
pessoais, familiares, financeiros e de saúde do segurado. 

Nesse contexto, o vazamento de dados pessoais sensíveis fornecidos para a contratação de seguro de vida, por si 
só, submete o consumidor a riscos em diversos aspectos de sua vida, como em sua honra, imagem, intimidade, 

patrimônio, integridade física e segurança pessoal. 
Conforme reconhecido pela Terceira Turma "a disponibilização indevida de dados pessoais pelos bancos de dados 

para terceiros caracteriza dano moral presumido (in re ipsa) ao cadastrado titular dos dados, diante, sobretudo, da forte 
sensação de insegurança por ele experimentada" (REsp 2.115.461/SP, Terceira Turma, DJe 14/10/2024). 

Ademais, em caso de vazamento de dados sensíveis do consumidor, a responsabilidade do fornecedor é de caráter 
objetivo, sendo dispensáveis a demonstração de seu dolo ou culpa. 

Isso porque a LGPD dispõe que aquele que, "em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, 
causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, 

é obrigado a repará-lo" (art. 42). 
Além disso, o art. 45 da LGPD esclarece que as hipóteses de violação do direito do titular no âmbito das relações 

de consumo permanecem sujeitas às regras de responsabilidade previstas na legislação pertinente, em especial, ao 

regime da referida responsabilidade objetiva por falhas na prestação do serviço, nos termos do art. 14 do CDC. 
REsp 2.121.904-SP 

 
STJ - Fraude perpetrada por terceiro. "Golpe do Motoboy". Compra, de modo parcelado, em loja física. 

Entrega voluntária do cartão original e de senha pessoal pelo consumidor. Responsabilidade civil de 
instituição financeira. Ausência. Nexo de causalidade. Inexistência. Defeito na prestação do serviço. Não 

configuração. Vulnerabilidade. Doença grave. Irrelevância. Culpa exclusiva do consumidor. Configuração. 
 

Cinge-se a controvérsia em definir se a instituição financeira é responsável por danos decorrentes de fraude 
praticada por terceiros, quando a operação foi realizada com o cartão original e senha pessoal do correntista, prática 

comumente conhecida como "golpe do motoboy"; bem como em definir se é possível a mitigação da responsabilidade 
da consumidora diante do seu estado de vulnerabilidade decorrente de tratamento médico. 

De acordo com a narrativa apresentada, a autora forneceu sua senha pessoal durante a ligação com suposto 
representante de seu banco e, posteriormente, entregou o seu cartão bancário a terceiro que se fez passar por prestador 

de serviço do banco demandado. 

O dano decorrente da prática fraudulenta nomeada como "golpe do motoboy" afigura-se diante da concorrência 
das seguintes causas: (i) o fornecimento do cartão magnético original e da senha pessoal ao estelionatário por parte do 

consumidor, bem como (ii) a inobservância do dever de segurança pela instituição financeira em alguma das etapas da 
prestação do serviço. 

Conforme entendimento enunciado na Súmula nº 479/STJ: "As instituições financeiras respondem objetivamente 
pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações 

bancárias". Em tais casos, a responsabilidade da instituição financeira somente poderá ser afastada se comprovada a 
inexistência de defeito na prestação do serviço bancário ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, a teor do 

disposto no § 3º do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
A responsabilidade da instituição financeira tem origem no defeito em alguma das etapas da prestação do serviço, 

a exemplo, (i) da guarda dos dados sigilosos do consumidor e (ii) do aprimoramento dos mecanismos de autenticação 
dos canais de relacionamento com o cliente e de verificação de anomalias nas operações que fujam do padrão do 

consumidor. 
Vale também lembrar, conforme destacado na apreciação do Tema nº 466/STJ, que "(...) a culpa exclusiva de 

terceiros apta a elidir a responsabilidade objetiva do fornecedor é espécie do gênero fortuito externo, assim entendido 

aquele fato que não guarda relação de causalidade com a atividade do fornecedor, absolutamente estranho ao produto 
ou serviço" . 

A partir de tais premissas, esta Terceira Turma firmou o entendimento de que, em regra, a responsabilidade da 
instituição financeira deve ser afastada na hipótese em que as transações contestadas são realizadas com o uso do 

cartão original, com "chip", e o uso de senha pessoal do correntista, ressalvada a comprovação de que a instituição 
financeira agiu com negligência, imprudência ou imperícia. 

Posteriormente, esta Terceira Turma julgou recurso que versou sobre hipótese semelhante ao "golpe do motoboy". 
Na ocasião, restou consignado que "(...) a entrega voluntária do cartão magnético e da senha pessoal a terceiro, ainda 

que não espontaneamente, não torna a instituição financeira responsável quando provada a existência de culpa exclusiva 
do consumidor ou de terceiros", ou seja, a fraude praticada por terceiro não teria, a princípio, aptidão para afastar a 

culpa da vítima para o resultado danoso. 
Na espécie, a consumidora, após ser convencida de que estava falando com representante do banco demandado, 

compartilhou seus dados bancários sigilosos, situação que deu ensejo à compra questionada. 
A operação fraudulenta consistiu em uma única compra, de modo parcelado, realizada em loja física, com a 

utilização do cartão da recorrente, após a inserção de sua senha pessoal, dentro dos limites pré-aprovados. Tal contexto 

afasta a deficiência na prestação do serviço por parte do banco e aponta para a culpa exclusiva da consumidora. 
Por fim, a vulnerabilidade da consumidora, que à época do ato fraudulento se encontrava em tratamento médico, 
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não autoriza, isoladamente, a mitigação de sua responsabilidade quanto ao dever de cuidado de seus dados sigilosos e 
com o cartão de acesso à conta. Tal situação, a toda evidência, é capaz de gerar grave abalo no exercício das atividades 

cotidianas. Isso não significa, no entanto, que sua capacidade para os atos da vida civil possa ser desconsiderada de 
modo a mitigar sua responsabilidade pelo compartilhamento de dados bancários sigilosos. 

REsp 2.155.065-MG 
 

 
 

DIREITO AMBIENTAL 

STF - Atividade garimpeira e presunções da legalidade da origem do ouro e da boa-fé do adquirente. 
 

É inconstitucional — pois afronta o dever de proteção ao meio ambiente (CF/1988, art. 225) — dispositivo de lei 
federal que, ao modificar o processo de compra de ouro, presume a legalidade da aquisição e a boa-fé do adquirente. 

Esta Corte já declarou a inconstitucionalidade de normas que, a pretexto de desburocratizar o licenciamento 
ambiental, afastam ou enfraquecem o controle prévio de empreendimentos que impactam o meio ambiente (1). 

Na espécie, as presunções trazidas no diploma legislativo impugnado relativas à legalidade do ouro adquirido e à 
boa-fé do adquirente sabotam a efetividade do controle de uma atividade inerentemente poluidora. Nessa medida, elas 

deixam de observar o princípio da precaução (2), porque não apenas facilitam, mas servem de incentivo à 
comercialização de ouro originário de garimpo ilegal. Revelam-se, portanto, opção normativa deficiente quanto à 

proteção do meio ambiente. 
A simplificação do processo de compra de ouro da norma impugnada permitiu a expansão do comércio ilegal e 

fortaleceu as atividades de garimpo ilegal, o que contribuiu com o desmatamento, a contaminação de rios, a violência 

nas regiões de garimpo e o aumento da criminalidade e da insegurança na região, em detrimento, também, das tribos 
indígenas. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta e por unanimidade, conheceu 
integralmente da ADI 7.273/DF e, em parte, da ADI 7.345/DF e as julgou procedentes, para: (i) declarar a 

inconstitucionalidade do § 4º do art. 39 da Lei nº 12.844/2013 (3); (ii) determinar ao Poder Executivo federal, em 
especial à Agência Nacional de Mineração – ANM, ao Banco Central do Brasil – BACEN, ao Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade – ICMBio e à Casa da Moeda do Brasil – CMB, sem prejuízo da atuação de outros órgãos, 
dentro das respectivas áreas de competência, a adoção de medidas regulatórias e/ou administrativas de forma a 

inviabilizar a extração e a aquisição de ouro garimpado em áreas de proteção ambiental e terras indígenas, 
estabelecendo, inclusive, diretrizes normativas para a fiscalização do comércio do ouro, especialmente quanto à 

verificação da origem legal do ouro adquirido por Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

(1) Precedente citado: ADI 5.312. 

(2) Precedente citado: ADI 5.447. 

(3) Lei 12.844/2013: “Art. 39. A prova da regularidade da primeira aquisição de ouro produzido sob qualquer 

regime de aproveitamento será feita com base em: (...) § 4º Presumem-se a legalidade do ouro adquirido e a boa-fé 

da pessoa jurídica adquirente quando as informações mencionadas neste artigo, prestadas pelo vendedor, estiverem 

devidamente arquivadas na instituição legalmente autorizada a realizar a compra de ouro”. 

 ADI 7.273/DF e ADI 7.345/DF 
 

STJ - Construção em Área de Preservação Permanente - APP. Dano ambiental presumido. Embargo 
administrativo. Continuidade da obra. Antropização da região urbana e fato consumado. Irrelevância. Área 

de 4 (quatro) m². Impossibilidade de beneficiamento do particular pela própria torpeza. Demolição e 
recuperação integral da área. Necessidade. 

 
O caso diz respeito a dano ambiental resultante da reforma e ampliação de imóvel em área de preservação 

permanente urbana. Mesmo diante de embargo administrativo da obra, o banheiro de 4m² (quatro metros quadrados) 
foi reformado, com ampliação de laje. A origem rejeitou o pedido de demolição e restauração ambiental da área sob o 

fundamento da condição antropizada do local. 
A teoria do fato consumado da antropização da área não pode servir para a mera e simples legalização da conduta 

ambientalmente ilícita, sendo certo o dano ambiental pela construção em área não edificável, às margens de curso 

d'água. 
Reconhece-se, porém, que a pequena extensão da obra, da ordem de 4m², sensibiliza o julgador. Poderia se cogitar 

da desproporcionalidade da demolição em uma situação como essa, de modo a conduzir, talvez, não à isenção de 
responsabilidade do réu, como feito na origem, mas na conversão da obrigação de fazer em obrigação de pagar. 

Ocorre que qualquer ponderação principiológica passível de eventual favorecimento do particular cede diante da 
flagrante afronta ao poder de polícia da administração na tutela do meio ambiente. 

No caso, é inequívoco que o particular foi notificado da ilicitude de sua conduta, mediante autuação administrativa 
ocorrida em 1997, que impunha a paralisação da obra. Mesmo assim, ignorou a determinação e deu seguimento ao 

empreendimento, não só à revelia de qualquer permissão, seja da lei, seja da administração, como em contrariedade a 
ambas. 

Essa conduta não pode ser reputada como conforme à juridicidade. O eventual inconformismo com a determinação 
administrativa autorizaria o particular a buscar seus direitos na via judicial, ou mesmo protestar por sua observação 

perante o órgão ambiental. Porém não é dado ao administrado que simplesmente exerça o que entende ser seu direito 
por meios próprios. O particular não dispõe de poder de autotutela, ao menos nesse contexto. 

É regra antiga e geral de direito, consagrada também no campo ambiental, ser vedado ao indivíduo aproveitar-se 

da própria torpeza, isto é, de ser beneficiado por conduzir-se de forma ilícita. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12844.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20Presumem%2Dse%20a%20legalidade%20do%20ouro%20adquirido%20e%20a%20boa%2Df%C3%A9%20da%20pessoa%20jur%C3%ADdica%20adquirente%20quando%20as%20informa%C3%A7%C3%B5es%20mencionadas%20neste%20artigo%2C%20prestadas%20pelo%20vendedor%2C%20estiverem%20devidamente%20arquivadas%20na%20sede%20da%20institui%C3%A7%C3%A3o%20legalmente%20autorizada%20a%20realizar%20a%20compra%20de%20ouro.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749117787
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753408951
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12844.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20Presumem%2Dse%20a%20legalidade%20do%20ouro%20adquirido%20e%20a%20boa%2Df%C3%A9%20da%20pessoa%20jur%C3%ADdica%20adquirente%20quando%20as%20informa%C3%A7%C3%B5es%20mencionadas%20neste%20artigo%2C%20prestadas%20pelo%20vendedor%2C%20estiverem%20devidamente%20arquivadas%20na%20sede%20da%20institui%C3%A7%C3%A3o%20legalmente%20autorizada%20a%20realizar%20a%20compra%20de%20ouro.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6522631
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6522631
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6562260
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Notadamente, diante da inequívoca afronta dos particulares ao Poder Público, dando seguimento à obra embargada 
sem qualquer remorso, titubeio ou consideração aos bens jurídicos objeto de especial proteção no ordenamento, 

desafiando flagrantemente a atuação protetora ao meio ambiente, a transgressão ambiental deve ser punida. A 
fiscalização ambiental não pode ser alvo de menosprezo social, senão enaltecimento. 

Assim, no caso, ressaltando o comportamento ultrajante do particular que, devidamente notificado da ilicitude de 
sua conduta degradante do meio ambiente, simplesmente ignora o poder estatal e leva a cabo seu intento repleto de 

antijuridicidade, não há outra solução que não o de se acolher o pedido e determinar a demolição da edificação, com a 
subsequente recuperação ambiental integral da área. 

REsp 1.714.536-RJ 
 

 

 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ – Infração administrativa às normas de proteção à criança e ao adolescente. Art. 249 do ECA. Limites à 
autoridade parental. Princípio da paternidade responsável. Doutrina da proteção integral. Obrigatoriedade 

de vacinação contra a COVID-19. 
 

Cinge-se a controvérsia em decidir se é obrigatória a vacinação de criança e adolescente contra a COVID-19 no 
território nacional. 

A autoridade parental teve sua significação modificada a partir da Constituição Federal de 1988: o que antes se 
entendia como um poder de chefia do marido para com seus filhos, a partir da Constituição passou-se a entender como 

um poder-dever dos pais e das mães de cuidarem e protegerem seus filhos. Encontra suas balizas no princípio da 

paternidade responsável e na doutrina da proteção integral da criança e do adolescente, posto que, consoante determina 
o art. 5º do ECA, nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência aos seus direitos 

fundamentais. 
O exercício da parentalidade enfrenta diversas complexidades, uma vez que a intervenção parental é essencial, 

especialmente em tenra idade, pois a vulnerabilidade das crianças impede que compreendam o que é melhor para seu 
saudável desenvolvimento. Essa autonomia, no entanto, não é absoluta: quando a Constituição confia aos pais a tarefa 

primordial de cuidar dos filhos, não lhes credita permissão para abusos. 
O direito à saúde da criança e do adolescente é albergado pelo ECA, em seu art. 14, §1º, o qual determina a 

obrigatoriedade da vacinação de crianças quando recomendado por autoridades sanitárias. 
Salvo eventual risco concreto à integridade psicofísica da criança ou adolescente, não lhe sendo recomendável o 

uso de determinada vacina, a escusa dos pais será considerada negligência parental, passível de sanção estatal, ante a 
preponderância do melhor interesse sobre sua autonomia. 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE n. 1267879/SP, fixou o Tema n. 1103, estabelecendo 
como requisitos para a obrigatoriedade de vacinação: a) inclusão no Programa Nacional de Imunizações; ou b) 

determinação da obrigatoriedade prevista em lei; ou c) determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município, 

fundada em consenso médico-científico. 
A vacinação infantil não significa, apenas, a proteção individual de crianças e adolescentes, mas representa um 

pacto coletivo pela saúde de todos, a fim de erradicar doenças ou minimizar suas sequelas, garantindo-se uma infância 
saudável e protegida. 

Portanto, a vacinação de crianças e adolescentes é obrigatória, pois assim prevê o art. 14, §4º do ECA. A recusa 
em vacinar criança ou adolescente contra a COVID-19, mesmo advertidos dos riscos de sua conduta pelo Conselho 

Tutelar Municipal e pelo Ministério Público Estadual, caracteriza o descumprimento dos deveres inerentes à autoridade 
familiar, autorizando a aplicação da sanção pecuniária prevista no art. 249 do ECA. 

Processo em segredo de justiça 
 

 
 

DIREITO ELEITORAL 

STF – “Lei das Eleições”: inexistência de momento de aferição do número de parlamentares e interpretação 
conforme a Constituição. 

 
É inadequada e esbarra na vedação de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo a pretensão de se conferir 

interpretação conforme a Constituição ao caput do art. 46 da Lei 9.504/1997, no sentido de que o momento de aferição 
do número de parlamentares, para fins de debates eleitorais transmitidos por emissoras de rádio ou de televisão, passe 

a ser a data final do período das convenções partidárias. 
A jurisprudência desta Corte não aplica a técnica de atribuição de interpretação conforme a Constituição quando o 

dispositivo impugnado não comporte mais de uma exegese (1). 
Embora a Lei nº 13.488/2017 tenha reduzido o quantitativo mínimo de parlamentares (de 9 para 5), este Tribunal 

já assentou a constitucionalidade do dispositivo impugnado em sua redação anterior (dada pela Lei nº 13.165/2015), 
isto é, de regra mais restritiva do que a vigente atualmente (2).  

Na espécie, o conteúdo atual não revela qualquer marco temporal específico para efeito de aferição da quantidade 
mínima de parlamentares federais, motivo pelo qual a almejada interpretação não se insere no âmbito hermenêutico 

possível, sob pena de representar medida incompatível com a literalidade do artigo. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu a apreciação da medida 
cautelar em julgamento de mérito, conheceu parcialmente da ação e, nessa extensão, a julgou improcedente para 

assentar a constitucionalidade do caput do art. 46 da Lei nº 9.504/1997 (3). 

(1) Precedentes citados: ADI 1.344 MC, ADI 3.970 e ADI 6.662.  

(2) Precedente citado: ADI 5.423. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=346988
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=760902734
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766846204
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14222689
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(3) Lei nº 9.504/1997: “Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário 
definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária 

ou proporcional, assegurada a participação de candidatos dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, 
no mínimo, cinco parlamentares, e facultada a dos demais, observado o seguinte: (Redação dada pela Lei nº 13.488, 

de 2017)” 

ADI 7.698/DF 

 
STF - Sobras eleitorais: exigência do quórum qualificado de dois terços para modulação dos efeitos da 

decisão em controle concentrado de constitucionalidade. 
 

Vale, a partir das eleições de 2022, o entendimento firmado pelo STF no sentido de que todos os partidos políticos, 

e não só os que atingiram a cláusula de desempenho eleitoral, participam da divisão das sobras eleitorais. 
Na espécie, no julgamento conjunto acerca da distribuição das “sobras eleitorais” no sistema eleitoral proporcional 

(ADIs 7.228/DF, 7.263/DF e 7.325/DF), em 28.02.2024, não foi alcançado o quórum qualificado de dois terços 
necessário para a modulação dos efeitos da decisão (1). 

Além disso, a aplicação do princípio da anualidade no caso acarretaria uma contradição fática, uma vez que a norma 
declarada inconstitucional no referido julgamento teria de prevalecer nas eleições de 2024, o que não ocorreu (2). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta e por maioria, acolheu ambos os embargos 
de declaração para sanar a contradição e atribui-los efeitos modificativos, a fim de declarar que o entendimento fixado 

no julgamento das ADIs 7.228/DF, 7.263/DF e 7.325/DF (vide Informativo 1126) deve ser aplicado às eleições de 2022. 
(1) Lei nº 9.868/1999: “Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista 

razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois 
terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu 

trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.”  

(2) CF/1988: “Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se 

aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência.” 

ADI 7.228 ED/DF 
ADI 7.263 ED/DF 

 
 

 

DIREITO DIGITAL 

STJ – E-mail difamatório. Identificação de usuário. Provedor de conexão. Identificação de IP sem porta 
lógica. Obrigação do provedor. 

 
Cinge-se a controvérsia em decidir se o provedor de conexão deve individualizar o usuário diante de identificação 

do IP, sem a informação de porta lógica. 

Em resumido histórico, já explorado em detalhes pela Terceira Turma do STJ quando do julgamento do REsp 
1.777.769 (DJe 8/11/2019), os números IPs da versão 4 (IPv4) são finitos, necessitando de adaptações e novas versões 

que permitam sua expansão. Atentos ao esgotamento dos números de IP, especialistas propuseram uma nova versão 
para o protocolo, que é o chamado Protocolo de Internet Versão 6 (IPv6), que permite uma quantidade virtualmente 

inesgotável de endereços. Enquanto não for finalizada a transição para o IPv6, a univocidade do número IP depende da 
associação de número adicional, a chamada porta de origem (ou porta lógica). 

Na hipótese, uma empresa ajuizou ação cominatória em face de provedor de conexão, buscando individualizar o 
usuário que enviou e-mail difamatório para seus clientes e colaboradores. O provedor de conexão em sua defesa 

argumentou que não seria possível individualizar o remetente, porque a ausência de informação quanto à porta lógica, 
somada ao intervalo de conexão impreciso (10 minutos), indicam mais de quinhentos usuários do mesmo IP. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que tanto provedores de aplicação quanto 
provedores de conexão têm a obrigação de guardar e fornecer as informações relacionadas à porta lógica de origem. 

Dessa forma, não há necessidade de prévia informação por parte do provedor de aplicação sobre a porta lógica 
para que o provedor de conexão disponibilize os demais dados de identificação do usuário, pois também esse segundo 

agente está obrigado a armazenar e fornecer o IP (e, portanto, a porta lógica). 

Na requisição judicial de disponibilização de registros (art. 10, §1º, Marco Civil da Internet), para identificação de 
usuário, não há necessidade de especificação do minuto exato de ocorrência do ilícito. 

REsp 2.170.872-SP 
 

 
 

DIREITO URBANÍSTICO 

STJ – Projeto habitacional. Habitação de Mercado Popular (HMP). Desvirtuamento. Violação do plano diretor 

municipal. Aproveitamento indevido de benefícios urbanísticos. Frustração de política pública habitacional. 
Dano moral coletivo. Configuração. 

 
A controvérsia consiste em avaliar se a alteração de projeto original, com desvirtuamento da finalidade de 

empreendimento habitacional destinado ao mercado popular, constituiu grave violação aos valores éticos fundamentais 

da sociedade, configurando dano moral coletivo. 
Os responsáveis pelo empreendimento, após se beneficiarem dos incentivos concedidos ao enquadramento de 

Habitação de Mercado Popular (HMP), adulteraram o projeto originalmente aprovado, com a inclusão indevida de um 
segundo banheiro nas unidades habitacionais após a concessão do habite-se, violando o Plano Diretor. Houve, assim, 

alteração substancialmente do padrão e do valor dos imóveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7001008
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1126.htm#distibui%C3%A7%C3%A3o:~:text=Sum%C3%A1rio-,DIREITO%20ELEITORAL%20%E2%80%93%20ELEI%C3%87%C3%95ES%3B%20SISTEMA%20PROPORCIONAL%3B%20QUOCIENTE%20ELEITORAL%20E%20PARTID%C3%81RIO%3B%20CL%C3%81USULA,do%20ac%C3%B3rd%C3%A3o%20Ministra%20C%C3%A1rmen%20L%C3%BAcia%2C%20julgamento%20finalizado%20em%2028.02.2024%20(quarta%2Dfeira),-Sum%C3%A1rio
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9868.htm#:~:text=Art.%2027.%20Ao,a%20ser%20fixado.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A0Art.%2016.%20A%20lei%20que%20alterar%20o%20processo%20eleitoral%20entrar%C3%A1%20em%20vigor%20na%20data%20de%20sua%20publica%C3%A7%C3%A3o%2C%20n%C3%A3o%20se%20aplicando%20%C3%A0%20elei%C3%A7%C3%A3o%20que%20ocorra%20at%C3%A9%20um%20ano%20da%20data%20de%20sua%20vig%C3%AAncia.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6458957
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6513675
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Trata-se de conduta especialmente grave por diversos aspectos. Primeiro, pelo evidente intuito fraudulento, 
demonstrado pela premeditação em aguardar a conclusão das vistorias para então proceder à modificação do projeto. 

Segundo, pela apropriação indevida de benefícios urbanísticos destinados a fins sociais. 
Terceiro, e mais importante, pela completa frustração da finalidade social do empreendimento. A inclusão do 

segundo banheiro elevou significativamente o valor dos imóveis, excluindo precisamente a população-alvo da política 
habitacional - aquela com renda entre seis e dez salários mínimos. 

Tais circunstâncias ultrapassam a mera ilegalidade para configurar verdadeira afronta aos valores fundamentais 
que norteiam a política habitacional e o planejamento urbano. A conduta atinge frontalmente princípios basilares como 

a boa-fé, a função social da propriedade e o direito à moradia digna, constitucionalmente assegurados. 
Com efeito, o que se verifica é uma situação excepcional de manifesta gravidade, que ultrapassa o mero 

descumprimento de normas urbanísticas para configurar verdadeira afronta aos valores fundamentais da sociedade, 

justificando a condenação por danos morais coletivos. 
REsp 2.182.775-SP 

 
 

 

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 
A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.171.177-RS, REsp 2.175.268-RS e REsp 2.171.003-

RS ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito das seguintes controvérsias: "definir 

se, em matéria de direitos do consumidor aplicáveis às práticas comerciais específicas dos bancos de dados e cadastros 
de consumidores, a notificação prévia ao consumidor por meios eletrônicos de comunicação - com finalidade de informar 

abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo - realizadas pelos referidos bancos e cadastros ou 
por serviços de proteção ao crédito e congêneres atende ao dever de comunicação por escrito, para fins de validade 

jurídica de comprovação da exigência do art. 43, § 2º, do CDC". 
 

 
 

RECURSOS REPETITIVOS – CANCELAMENTO DE AFETAÇÃO 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 
A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.190.337-DF e REsp 2.190.339-RN ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito das seguintes controvérsias: " I) abusividade da cláusula 
contratual de plano de saúde que prevê carência para utilização dos serviços de assistência médica nas situações de 

emergência ou de urgência se ultrapassado o prazo máximo de 24 horas contado da data da contratação; e II) 
abusividade da cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação hospitalar do segurado. 
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LEGISLAÇÃO 

Lei nº 15.109  - Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para dispensar o 

advogado do adiantamento de custas processuais em ações de cobrança e em execuções de honorários advocatícios. 

 
Lei nº 15.108  - Altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para equiparar ao filho do 

segurado o menor sob sua guarda judicial, mediante declaração do segurado, desde que o menor não possua condições 
suficientes para o próprio sustento e educação. 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Lei/L15109.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Lei/L15108.htm

